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ADVERTÊNCIA 

 

O Município de São João da Ponte-MG ADVERTE a todos os Licitantes, que não 

está hesitando penalizar Empresas/Contratados que descumpram o pactuado.  

 

Solicitamos que as Empresas/Contratados apresentem suas Propostas e Lances de 

forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a entrega do objeto da 

forma como foi solicitado no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de 

qualidade exigidos.  

 

Vale lembrar também que, os pedidos de realinhamento de preço são exceções à 

regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, 

se em total consonância com a Lei.  

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, 

visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública como para as 

Empresas Licitantes. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SEÇÃO DE LICITAÇÃO 

www.saojoaodaponte.mg.gov.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO 002/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, com exceção dos 

itens nº 01, 03, 06, 08, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 25, 34, 35, 42, 56, 59, 65, 66, 81, 84, 85, 86, 

87, 88, 90, 116, 119 e 131 que serão abertas para ampla competitividade, objetivando o 

fornecimento de gêneros alimentícios e hortifruti, para atendimento das atividades da 

Secretaria de Municipal de Educação e das diversas secretarias do Município e a 

FUMASA, de forma parcelada, conforme Termo de Referência – Anexo I, em atendimento à 

solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e da Fundação 

Municipal de Assistência à Saúde – FUMASA. 

 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SRP N.º 002/2025 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 

http://www.saojoaodaponte.mg.gov.br-email/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA– SRP N° 002/2025 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, com exceção dos 
itens nº 01, 03, 06, 08, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 25, 34, 35, 42, 56, 59, 65, 66, 81, 84, 85, 86, 87, 
88, 90, 116, 119 e 131, que serão abertas para ampla competitividade, objetivando o 
fornecimento de gêneros alimentícios e hortifruti, para atendimento das atividades da 
Secretaria de Municipal de Educação e das diversas secretarias do Município e a FUMASA, 
de forma parcelada, conforme Termo de Referência – Anexo I, em atendimento à solicitação da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e da Fundação Municipal de 
Assistência à Saúde – FUMASA. 

 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

 
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 08h:00m do dia 20/01/2025, 

às 08:00h do dia 30/01/2025; Início da Sessão de Disputa de Preços: às 08:30h do dia 

30/01/2025, no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário 

de Brasília - DF. 

 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 

observadas as condições constantes do edital. O Edital completo poderá ser obtido pelos 

interessados no Portal Nacional de Comporas Públicas – PNCP, bem como junto ao site da 

Prefeitura Municipal de São João da Ponte: https://saojoaodaponte.mg.gov.br , além do site do 

Portal de Compras Públicas, que é a plataforma utilizada para o processamento das licitações no 

âmbito do Municipio de São João da Ponte: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

● VEÍCULOS DE PUBLICAÇÕES: Portal Nacional de Compras Públicas, Diário Oficial dos 

Municípios Mineiros – AMM; Jornal de Grande Circulação no Estado e no Site Oficial do Município: 

www.saojoaodaponte.mg.gov.br. 

http://www.saojoaodaponte.mg.gov.br-email/
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PREÂMBULO 

O Município de São João da Ponte - Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.928.483/0001-29, com sede administrativa na Praça 

Olímpio Campos nº 128 - Centro, São João da Ponte, MG e a Fundação Municipal de Assistência 

à Saúde - FUMASA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 21.376.025/0001-64, com sede administrativa na Rua Rufino Cardoso, 382 - Bairro 

Vale do Sol, São João da Ponte - MG torna público a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 006/2025, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, 

pelo modo de disputa aberto, com a finalidade de selecionar propostas para REGISTRAR 

PREÇOS - PREGÃO ELETRONICO SRP nº 002/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Federal nº 11.488/2007 e demais legislação em vigor e 

das exigências estabelecidas neste Edital. 

 

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

1.2. O  cadastro  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  Públicas,  no  sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação. 

1.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

1.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

1.6. Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação/Pregoeira do Município de São 

João da Ponte, MG, a Srta. Camila Ruas Ferreira, com o auxílio da Equipe de Apoio integrada pelos 

servidores titulares e o Sr. Antônio Iduarte Cordeiro e Sra. Cristiane Silva Soares Vieira, designados 

pela Portaria nº 032 de 07/01/2025. 
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http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


Praça Olímpio Campos nº 128- Centro, São João da Ponte/MG- CEP 39.430-000- Fone: (38)3234-1634 
Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br- email: pmlicitacaosjp@gmail.com 

7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOÃO DA PONTE - MG  
 
 
 

 

 

 

II – OBJETO 

 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, com exceção dos itens nº 01, 03, 

06, 08, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 25, 34, 35, 42, 56, 59, 65, 66, 81, 84, 85, 86, 87, 88, 90, 116, 119 e 

131 que serão abertas para ampla competitividade, objetivando o fornecimento de gêneros 

alimentícios e hortifruti, para atendimento das atividades da Secretaria de Municipal de 

Educação e das diversas secretarias do Município e a FUMASA, de forma parcelada, conforme 

Termo de Referência – Anexo I, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos e da Fundação Municipal de Assistência à Saúde – FUMASA. 

 

III – ÁREA SOLICITANTE 

 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e a Fundação Municipal de Assistência 

à Saúde – FUMASA. 

_____________________________________________________________________ 

III- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES  

____________________________________________________________________________ 

1– Órgão Gerenciador  

– O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e a 

Fundação Municipal de Assistência à Saúde – FUMASA. 

1 – Órgãos Participantes  

– Os órgãos ou entidades da Administração Pública a seguir são participantes e integram todo o 

procedimento licitatório e a Ata de Registro de Preços: 2.1.1 – Secretaria Municipal de Educação, 

integrada pelo Departamento Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.  

2  – Órgãos Não Participantes 

 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do 

Órgão Gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e desde que submetida à anuência do 

fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrentes da 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 

assumidas com o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes. – Outros entes da Administração 

Pública e entidades privadas poderão igualmente utilizar-se da ARP, como órgão ou entidade não 

participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições 

estabelecidas no item. 

 – A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do órgão ou entidade 

não participante, pertinente à licitação, demonstrando a vantagem econômica na adesão à Ata, 

mencionando ainda a similitude de condições, tempestividade do prazo, suficiência das 

quantidades e qualidades dos bens a serem adquiridos, respeitando, no que couberem, as 

http://www.saojoaodaponte.mg.gov.br-email/
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condições e as regras estabelecidas na Lei 14.133/2021. 

– As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua totalidade, a 100% (cem por 

cento) do quantitativo de cada itens registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem devendo o órgão gerenciador especificar o quantitativo que autoriza 

adesão, mantendo registro no procedimento licitatório.  

– Ao órgão ou entidade não participante que aderir à presente ata e ao órgão ou entidade partícipe 

competem, nos respectivos procedimentos instaurados, os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando todas as ocorrências 

ao órgão gerenciador, em especial informar ao órgão gerenciador a eventual recusa do fornecedor 

em atender às condições estabelecidas no edital, firmadas na ARP, as divergências relativas à 

entrega, características e origem dos bens licitados, bem como a recusa em assinar o ARP para 

fornecimento do objeto licitado.  

– As comunicações, informações e os termos de adesão realizados entre o órgão gerenciador e 

os órgãos participantes e não participantes serão formalizados nos autos do procedimento 

licitatório.  

– A quantidades previstas para o lote com preços registrados poderão ser remanejadas ou 

redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes do 

procedimento licitatório para o registro de preços, observada como limite máximo a quantidade 

total registrada para o lote.  

– Para o remanejamento de quantidades entre órgãos participantes do procedimento licitatório não 

será necessária autorização do beneficiário da Ata de Registro de Preços.  

– Caso o órgão gerenciador autorize o remanejamento de quantidades para órgãos não 

participantes estes deverão obter anuência do beneficiário ARP.  

– O órgão gerenciador somente poderá reduzir o quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, com a sua anuência.   

 

IV – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 

1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no site www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

 

V– DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS. 

2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 

artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.1. O tratamento favorecido a que se refere o subitem anterior fica limitado às microempresas, às 

empresas de pequeno porte e às cooperativas (se admitida a participação de cooperativas) 

que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2. Não será concedido o tratamento favorecido constante do Art. 48, inciso III da Lei 

Complementar nº 123/06, considerando que, não seria vantajoso para a Administração 

Pública, tendo em vista a natureza do objeto licitado e que a aplicação da cota de 25%, e a 

consequente divisão dos itens abertos à ampla concorrência, acarretaria na pluralidade de 

licitantes vencedores para um mesmo ítem, causando prejuízos para a administração tendo 

em vista a redução dos custos operacionais e de transporte, motivando os proponentes a 

ofertarem menores valores, considerando ainda a necessidade de apresentação de amostras, 

o que demandaria ainda mais dispêndio de tempo e serviço dos servidores à cargo da 

fiscalização, tudo confome Art. 49, III da Lei. 14.133/21. 

3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
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legislação vigente; 

3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.7. A pessoa jurídica não poderá participar da licitação em consórcio. 

4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
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5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

6. De acordo o decreto n° 002 de 03 de janeiro de 2025, no art 2° “ nas contratações públicas 

de bens, serviços e obras, deverá ser concedido o tratamento diferenciado, favorecido e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte”. 

§ 2° II a – Entorno do Municipio: o âmbito dos municipios estabelecidos até o 

limite de 200 km (duzentos quilomentros) do centro do Municipio onde é a sede 

(ou a filial de participamente) da empresa esteja estabelecida. A distancia será 

calculada pelo raio do centro do Municipio de São João da Ponte até o centro da 

cidade licitante.  

 

 

VI – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
 

VII – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

1.1. Valor unitário e total do item; 

1.2. Marca e modelo do produto cotado (quando for o caso), sendo que os produtos deverão ser 

novos e acondicionados em embalagens apropriadas para o armazenamento e transporte, 
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conforme o caso. 

1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

1.4. E-mail para fins de comunicação com o proponente. 

2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5. Os preços unitários ofertados pelos proponentes não poderão ser superiores aos preços 

unitários levantados pela Prefeitura de São João da Ponte/MG. 

6. Descrição completa do objeto conforme especificações constantes do Termo de Referência, 

Anexo I; 

7. Preços unitários dos itens em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, incluindo, 

além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e 

demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a 

integral execução do objeto da presente licitação; 

8. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da 

data de sua apresentação; 

9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
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participarão da fase de lances. 

4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital. 

6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,10 (dez) centavos. 

9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 10 segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor preço do lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
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do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538/2015. 

22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 
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28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle; 

29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

29.2. empresas brasileiras; 

29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

32. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 4 (quatro) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

IX – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

1. Para a habilitação no certame, o licitante deverá apresentar a Documentação Completa, 

contendo os seguintes documentos: 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União. (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

a.1. A licitante deverá fazer a consulta em nome da EMPRESA 

LICITANTE e também de seu SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

a.2. O Pregoeiro e equipe de apoio, poderá realizar a consulta no ato da 
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reunião, entretanto em caso de indisponibilidade do sistema e de impressão 

a licitante será INABILITADA pela falta de documento. 

 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do CNJ – 

Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

b.1. A licitante deverá fazer a consulta em nome da EMPRESA 

LICITANTE e também de seu SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

b.2. O Pregoeiro e equipe de apoio,poderá realizar a consulta no ato da 

reunião, entretanto em caso de indisponibilidade do sistema e de impressão 

a licitante será INABILITADA pela falta de documento. 

 

 

c). No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

d). Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f). No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

g). No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

h). No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3° da Instrução Normativa 

n° 36, de 03 de março de 2017 do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 
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i) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir; 

j). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva e documentos de identificação dos sócios; 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

a.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 

Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

a.2) Certidão de Débitos Tributários – CDT, Estadual, expedida pela 

Secretaria de Estado da Fazenda (UF da Sede do Contribuinte); 

a.3) Certidão de Débitos Tributários Municipais, expedita pela 

Fazenda Municipal da Sede do licitante; 

b) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011; 

1.2.1. As licitantes enquadradas como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

ou aquelas a essas equiparadas na forma da Lei Complementar nº 123/2006, para fazer jus ao 

tratamento diferenciado a que alude a lei, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

1.2.2. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco 

dias úteis, a contar da notificação da empresa interessada, prorrogáveis por igual período, a critério 

deste Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

1.2.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 1.2.2 implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-

se à convocação dos licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 

ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02. 

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica com data não superior à 90(noventa) dias. 

1.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÀO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão através de atestado 01 (um) ou mais atestado(s)/declaração(ões) 

de capacidade técnica, em nome da Licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando pactuação contratual para o fornecimento de insumos iguais ou semelhantes 
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ao da presente licitação, em características, quantidades e prazos de execução, devendo o 

atestado conter além do nome do atestante, 

endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a Administração 

possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

 

 
a.1 O Município e a Fundação se reserva o direito de realizar 

diligências para comprovar a veracidade dos 

atestados/declarações, podendo requisitar cópias dos 

respectivos Contratos, Atas de Registro de Preço ou Aditivos 

e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

 

 

b) Alvará Sanitário emitido por órgão competente para o ano em curso. 

 
1.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

a) ANEXO VI - Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

b) ANEXO VIII – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos para Contratar com a 

Administração Publica. 

c) ANEXO IX – Declaração de Ausência de Vínculo. 

d) DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no art. 429 do Decreto-Lei nº. 5.452/1943 – 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; OU Declaração de que não tem em seus quadros 

funcionais empregados cujas atribuições exijam formação profissional, conforme modelos ANEXOS 

X ou ANEXO XI. 

3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

4. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, serão aceitas como 

válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas; 

5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial; exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 

estabelecimentos; 

7. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, esse fato acarretará a inabilitação 

do licitante; 

8. O(a) Pregoeiro(a) ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos 

sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio 

eletrônico. 
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9. Excepcionalmente, na ausência ou defeito de documentos o(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio 

poderão consultar os sites dos órgãos emissores para proceder sua emissão, juntando- os aos 

autos. 

9.1. O Município não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, nem 

mesmo nas hipóteses de ausência de sinal de internet, não funcionamento de equipamentos 

proprietários, falta de energia elétrica ou outras similares, hipóteses em que, em face do não 

saneamento das falhas e/ou omissões existentes, o licitante será inabilitado. 

10.  Caso a licitante apresente representante legal para assinatura das declarações e demais 

documentos exigidos nesse instrumento convocatório, deverá apresentar a procuração 

válida, concedendo-lhe poderes pertinentes ao processo, bem como documento de 

identificação do mesmo. 

11. Eventualmente na ausência ou defeito da apresentação das declarações complementares (item 

1.5), em ato discricionário do pregoeiro e sem causar prejuízos ao certame poderá ser concedido 

prazo para entrega do respectivo documento juntamente com a proposta readequada. 

 

X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2024 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

http://www.saojoaodaponte.mg.gov.br-email/


Praça Olímpio Campos nº 128- Centro, São João da Ponte/MG- CEP 39.430-000- Fone: (38)3234-1634 
Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br- email: pmlicitacaosjp@gmail.com 

20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOÃO DA PONTE - MG  
 
 
 

 

 

ocorrência será registrada em ata; 

8. O Pregoeiro/agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro/agente de contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro/agente de contratação, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro/agente de contratação sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11. Todos os itens licitados deverão ser apresentados amostras, com exceção daqueles com 

marca e especificações já adquiridos pela Administração do Município, os quais, findo o processo, 

serão informados aos vencedores. Os arrematantes vencedores dos itens deverão apresentar 

amostras dos seus respectivos produtos arrematados no prazo não superior a 72 (setenta e duas) 

horas, para análise do nutricionista que será designado atraves de portaria, no que se refere às 

exigências previstas na especificação dos itens do edital. As amostras deverão ser encaminhadas 

para a Secretaria Municipal de Educação (Conselho de Alimentação Escolar), situada na Rua 

Honorato Campos, 145 – Centro – São João da Ponte - MG - CEP: 39.430-000. 

12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no 

Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

16. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

17. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

18. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
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portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

19. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure 

a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

21. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

22. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

23. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

25. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

XI – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 4 

(quatro) Horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
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alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

XII – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

 

1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

XIII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 
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XIV – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

1. Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

XV – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

XVI – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

 

1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

9. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
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suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2024, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2006, 

consulta prévia ao CADIN. 

11. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

12. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

XVII – DA REVISÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

Município pelo seu Setor de Compras, órgão gerenciador do presente Registro de Preços, promover 

as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2. Quando o preço registrado se tornar superior àquele praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original da fase de lances do Pregão, bem como o cadastro de 

reserva expressamente previsto na ARP; 

3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

observada o cadastro de reservas; 

4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
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de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração Publica, sem justificativa aceitável; 

5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos I a VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 5.1, 5.2. e 5.4.será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

7.1. Por razão de interesse público; ou 

7.2. A pedido do fornecedor. 

 

XVIII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 

ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 

superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município (Associação Mineira de Municípios - AMM-

MG), as sanções administrativas previstas no ITEM 2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública. 

6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um PROCESSO 

ADMINISTRATIVOou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

  
XIX – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13. A Prefeitura Municipal de São João da Ponte poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 

ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

14. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

16. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Prefeitura 

Municipal de São João da Ponte, MG, na sua Sede no endereço da Praça Olímpio Campos, nº 128, 

Centro, São João da Ponte, MG, CEP 39.430-000, nos dias úteis, no horário das 08 às 17 hs; bem 
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como no site oficial www.saojoaodaponte.mg.gov.br, no mesmo endereço e período em que os 

autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

18. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo III – Minuta da Ata de Registro De Preços; 

Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial; Anexo 

V – Declaração de Habilitação; 

Anexo VI – Declaração de Condição de ME ou EPP; 

Anexo VII – Declaração de Cumprimento do Inc. XXXIII, Art. 7º da CF/88; 

Anexo VIII – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

Anexo IX – Declaração de Ausência de Vínculo; 

Anexo X – Declaração de cumprimento do disposto no art. 429 do Decreto-Lei nº. 5.452/1943; 

Anexo XI -Declaração de que não tem em seus quadros funcionais empregados cujas atribuições 

exijam formação profissional. 

19. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

20. O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município, bem como 

no Portal Nacional de Compras Públicas. 

21. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no site 

Oficial do Município, no Portal Nacional de Compras Públicas. 

22. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 

ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis 

e penais cabíveis. 

23. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original 

a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

24. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

25. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 

26. O (a) Agente de Contratação, no interesse da Prefeitura poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, 

desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 59, § 2° da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

9. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

10. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
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revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fatos supervenientes 

comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado nos meios oficiais para conhecimento dos licitantes. 

11. Para atender a seus interesses, o Município poderá alterar quantitativos, sem que isto implique 

alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos pela Lei 14.133/21 e 

desde que não implique em alteração da ARP. 

12. O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

13. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 

14. Fica eleito o foro da Comarca de São João da Ponte, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 
São João da Ponte - MG, 16 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

Neuza Marques Felício 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

 

Noeme Laura Alves Correa 

Presidente da FUMASA 
 
 

 

Camila Ruas Ferreira 

Agente de Contratação/Pregoeira designado. 
Portaria nº 032 de 07/01/2025 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 006/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – SRP Nº: 002/2025 

 
SÍNTESE DO OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de microempresas 

e/ou empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, com exceção 

dos itens nº 01, 03, 06, 08, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 25, 34, 35, 42, 56, 59, 65, 66, 81, 84, 85, 86, 87, 

88, 90, 116, 119 e 131 que serão abertas para ampla competitividade, objetivando o fornecimento 

de gêneros alimentícios e hortifruti, para atendimento das atividades da Secretaria de 

Municipal de Educação e das diversas secretarias do Município e a FUMASA, de forma 

parcelada, conforme Termo de Referência – Anexo I, em atendimento à solicitação da Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos e a Fundação Municipal de Assistência à Saúde 

– FUMASA. 

 

DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade imprescindível de aquisição de para 

fornecimento de gêneros alimentícios, hortifrutigranjeiros, produtos de panificação e carnes para as 

diversas Secretarias que compõe a esfera administrativa do Município; Secretaria Municipal de 

Administração, Guarda Municipal, IMA, Policia Militar, Policia Civil, Policia Penal, Policia Ambiental, 

Secretaria de Educação/Esporte; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria de Assistência Social; 

Secretaria de Cultura, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos/Estradas e 

Rodagens/Oficina/Abastecimento de Água/Defesa Civil e Agricultura como também a Fundação 

Municipal de Assistência Saúde - FUMASA, faz se necessária abertura de processo para 

atendimento das solicitações dessas secretarias/fundação, que através deste Estudo Técnico 

Preliminar, verifica a necessidade de contratação de empresa especializada no fornecimento dos 

itens descritos neste estudo. 

 
A contratação objeto do presente estudo visa também proporcionar o atendimento das demandas 

das unidades, secretarias/fundação, órgãos para fornecimento de gêneros dentre outros, no período 

de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual periodo. 

 
A aquisição dos gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros, produtos de panificação e carnes justifica-

se pelas atividades, projetos, eventos promovidos e desenvolvidos pelas diversas Secretarias do 

município, além de produtos para dar suporte às atividades internas de cada Secretaria com o 

preparo de café e lanche para servidores públicos municipais. E ainda são realizados diversos 

eventos durante todo o ano, onde a Prefeitura por meio de suas unidades, secretarias/fundação, 

órgãos, fornece preparação de alimentação para os participantes dos encontros municipais, 

encontros pedagógicos, conferências, reuniões, datas comemorativas, festas tradicionais, 

campeonatos tradicionais, campanhas nacionais entre outros, como também considerando que a 

demanda maior é da Secretaria Municipal de Educação, com fim de suprir a merenda escolar dentro 

do programa de alimentação e nutrição dos alunos da rede municipal de ensino, Educação Básica, 

em aproximadamente 34 (trinta e quatros) Unidades Escolares, Secretaria de Educação, UAB 

dentre outros. 
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Mediante o exposto, e pelo trato ao interesse público, justifica-se a adoção da 

licitação na modalidade pregão, na sua forma eletrônica, pelo Sistema de Registro de Preços, por 

estar evidenciada a necessidade de contratações frequentes, por se tratar de um objeto cuja 

natureza não possibilita definir previamente o quantitativo demandado durante a vigência do 

contrato e ainda ser considerado necessário e imprescindível à Administração Pública no 

desempenho de suas atribuições, enquadrando-se no prescrito nos inc. I, III e IV, do art.3º, do Dec. 

7.892/13. 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO CONFORME MODELO DE PROPOSTA ANEXO III. 

 
ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA V.UNIT. TOTAL 

1.       

2. 
      

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$..........................( ................................. ). 

 
Conforme exigência legal, a Secretaria de Compras realizou pesquisa de preços de mercado e 

estimativa de custos junto a empresas do ramo do objeto licitado para apuração da média estimada 

bem como para formação do preço de referência dos itens acima citados. Esses orçamentos 

encontram – se juntados aos autos e disponíveis aos interessados. 

2. PRAZO DE ENTREGA DA MERCADORIA 

 

2.1 Os produtos deverão estar em suas respectivas embalagens originais, se cabível, com 

indicação da marca na embalagem e ou no próprio instrumento, com data de validade visível, bem 

como das demais características que possibilitem a correta identificação dos mesmos. 

 
TIPO DE PRODUTO FORMA DE ENTREGA 

 

Gêneros Alimentícios e demais produtos Semanalmente 

 

Verduras e Legumes Semanalmente (2 vezes) 

Folhosos Semanalmente  

 

 

2.2 Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação através de ordem de fornecimento 

emitida pela Secretaria de Compras. 

2.3 Os PRODUTOS NÃO-PERECÍVEIS entregues deverão, obrigatoriamente, ter validade de no 

mínimo 06 (seis) meses na data da entrega. Em caso de algum produto se estragar dentro da 

embalagem e dentro da validade, a empresa fornecedora será notificada a fazer de pronto a sua 

substituição. 
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2.3 Proceder a troca dos produtos considerados impróprios para o consumo, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, após o estabelecido para a entrega normal. 

2.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, em cargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusivos da futura empresa contratada. 

2.5. A futura empresa contratada deverá fornecer os produtos imediatamente após a assinatura da 

ARP, no local informado, conforme cronograma, de forma parcelada conforme a necessidade do 

Município e mediante Ordem de Fornecimento. 

2.6 Fica reservado a este Município em qualquer fase da execução ARP, o direito de realizar testes 

que comprovem a qualidade dos produtos ofertados. Para tanto, os produtos será submetido a 

análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes de que os produtos considerados 

insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, 

imediatamente, substituído. 

 

- PROVISORIAMENTE, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

produto com as especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo, embalagem, 

especificações técnicas e níveis de desempenho mínimo exigidos. 

 

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 

conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento definitivo assinado pelas 

partes. No caso da entrega ser efetivada por terceiros – transportador ou semelhante, o recebimento 

será conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, 

ser efetuado concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa 

fornecedora e que os produtos sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima. 

 
3. Para os itens (estocáveis) o pedido será feito nas datas em que as mercadorias forem 

necessárias, e a entrega deverá ser efetuada semanalmente nos dias e locais indicados conforme 

solicitação, os pedidos deverão ser feitos às sextas feiras. 

Cancelamentos e inclusão de itens extras ao pedido poderão ser feitos com até 2 dias de 

antecedência. 

 

3.1. Para os itens (hortifruti), o pedido será feito semanalmente e de forma parcelada em até três 

entregas. A entrega deverá ser efetuada até 24 horas após o pedido. Cancelamentos e inclusão de 

itens extras ao pedido poderão ser feitos até o dia anterior à entrega. 

 

3.2. A entrega dos objetos será in loco sede da Prefeitura, estimando que 90% (noventa) por cento 

dos produtos não perecíveis deverão ser entregues na sede da Prefeitura situada à Praça Olímpio 

Campos, 128, Centro, São João da Ponte – MG. O atraso na realização da entrega dos objetos 

ensejará à Contratada em sanções administrativas conforme estabelece a Lei 14.133/21. 

 
I – As embalagens deverão estar integras e devidamente lacradas: sem mofo, umidade, amassadas, 

estufadas e/ou outras avarias 
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II- As caixas de madeira ou plástica utilizadas para acondicionamento dos produtos, quando for o 

caso, devem estar em boas condições higiênicas. As sacarias utilizadas no acondicionamento do 

produto, e for o caso, devem ser de primeiro uso e não reciclados. O produto devera apresentar cor 

característica, sem manchas, danos mecânicos, ataques de pragas. Produto sujeito a reposição, 

caso não atenda às exigências. Transporte em veículo aberto com proteção ou fechado, conforme 

Lei 7.274/97. 

III – A data de validade dos produtos deverá ser igual ou superior à exigida, exceto aqueles cuja 

validade normal dos produtos seja comprovadamente inferior. 

IV – Os produtos deverão estar de acordo com a Legislação vigente, dentro do prazo de validade 

e em conformidade com as normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e/ou Ministério da 

Agricultura e demais órgãos sanitários competentes. 

V – Os pedidos dos produtos serão feitos de acordo com a Ordem de Fornecimento enviados ao 

fornecedor via fax ou e-mail. 

VI – Os produtos entregues fora das especificações, fora do dia e horário estipulado e transportado 

fora das exigências do órgão sanitário competente serão devolvidos, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

VII- No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 

à metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

VIII. Denominação de venda e a marca, identificação da origem, conteúdo líquido, prazo de validade 

e identificação do lote. 

 

3.3 Será objeto de emissão de nota fiscal eletrônica em observância as exigências do fisco 

estadual, e em conformidade com os quantitativos descritos na ordem de compra, não sendo 

permitida a emissão de nota fiscal em desconformidade com os quantitativos descritos na ordem de 

compra. 

 
- REJEITADO, quando em desacordo com o estabelecido neste termo de referência, Proposta e 

Nota de Empenho. 

 

3.4 A futura contratada obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de 

acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a 

substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as 

referidas especificações. 

 
PROPOSTA 

3.5 Os licitantes, que participarem do presente pregão se submetem as seguintes condições: 

3.5.1- O prazo de validade dos preços registrados deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, 

contados da data da publicação da Ata de Registro de Preços. 

4. ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO OBJETO. 

 

4.1 Fica indicado o servidor Leandro Gonçalves De Oliveira, a Sra. Jessica Nayara Silva 
Machado de Almeida, e o SR. Milton Tardiê Nunes Ferreira, como responsáveis para o 
acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, que tomarão ciência de todo o teor 
do presente instrumento, bem como da posterior ARP. 

5. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
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5.1. As despesas serão suportadas por dotações do orçamento municipal vigente, nas seguintes 

programações: 

PREFEITURA 
020104.122.0001.2110 MANUTENCAO DE CONV.POLICIA MILITAR 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 3747 
020104.122.0001.2125 MANUTENCAO DE CONV.POLICIA CIVIL 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 4340 
020104.122.0001.2126 MANUTENCAO DE CONV.POLICIA AMBIENTAL 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 4343 
020104.122.0001.2127 MANUTENCAO DE CONV.POLICIA PRISIONAL 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 4346 
020204.122.0001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADM. DO RH 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 2994 
3339030000000 Material de Consumo 15010000 4222 
3339032000000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição G 15000000 3766 
020510.122.0003.2035 MANUT. ATIV. DA SECRET. SAÚDE 
3339030000000 Material de Consumo 15000002 3044 
020610.301.0003.2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS 
3339030000000 Material de Consumo 15000002 3157 
3339030000000 Material de Consumo 16000000 3135 
3339030000000 Material de Consumo 16210000 3695 
020610.301.0003.2048 MANUT. PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
3339030000000 Material de Consumo 16000000 3082 
020610.301.0003.2117 MANUT. DAS ATIVIDADES ODONTOLOGICAS 
3339030000000 Material de Consumo 15000002 4042 
020610.302.0003.2080 MANUT. ATIVID. DO CAPS 
3339030000000 Material de Consumo 15000002 3161 
3339030000000 Material de Consumo 16000000 3145 
020610.304.0003.2041 MANUT. DAS ATIVID. VIGILAN. EM SAÚDE 
3339030000000 Material de Consumo 15000002 3148 
3339030000000 Material de Consumo 16000000 3172 
020610.305.0003.2042 MANUT.ATIVID.DE VIGILAN. EPIDEMIOLOGIC 
3339030000000 Material de Consumo 15000002 3143 
3339030000000 Material de Consumo 16000000 3160 
020708.122.0002.2025 MANUT. ATIV. SECRETA. ASSIST. SOCIAL 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 3196 
3339030000000 Material de Consumo 17010000 4421 
020708.243.0002.2030 MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 3192 
020808.122.0022.2099 GESTÃO DO SIST. ÚNICO ASSIST.SOCIAL-SUAS 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 3267 
3339030000000 Material de Consumo 16600000 3270 
3339032000000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição G 16600000 3713 
020808.243.0020.2100 SERV.CONV.FORT.VINCULO 0 A 60 ANOS 
3339030000000 Material de Consumo 16600000 3276 
020808.243.0021.2101 SER.PROT.SOC.ESP. CASA DE ACOLHIMENTO 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 3214 
3339030000000 Material de Consumo 15010000 4372 
3339030000000 Material de Consumo 16600000 3719 
020808.244.0002.2114 MANUTENCAO DAS ATIVID.DO CRIANÇA FELIZ 
3339030000000 Material de Consumo 16600000 3788 
020808.244.0020.2034 MANUT. DAS ATIVIDADES DO CRAS / PAIF 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 3248 
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3339030000000 Material de Consumo 16600000 3259 
3339030000000 Material de Consumo 16610000 3273 
3339032000000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição G 15000000 3254 
3339032000000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição G 16600000 4162 
020808.244.0021.2075 MANUT. ATIVIDADES DO PAEFI (CREAS) 
3339030000000 Material de Consumo 16600000 3245 
3339030000000 Material de Consumo 16610000 3279 
020904.122.0008.2024 MANUT.DA DEPTO.ESPORTE,LAZER 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 3867 
020912.122.0004.2074 MANUT. ATIVIDADES SECRET. EDUCACAO 
3339030000000 Material de Consumo 15000001 3377 
020912.306.0004.2057 MANUT.DAS ATIVIDADES COM NUTRIÇÃO 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 3801 
3339030000000 Material de Consumo 15500000 3810 
3339030000000 Material de Consumo 15520000 3802 
3339030000000 Material de Consumo 15690000 3804 
020912.361.0004.2051 MANUT.DO ENSINO FUNDAMENTAL REC.PRÓPRIOS 
3339030000000 Material de Consumo 15000001 3442 
020912.361.0004.2053 MANUT. DO ENS. FUNDAMENTAL - FEB40 
3339030000000 Material de Consumo 15400000 3404 
020912.361.0004.2063 MANUTENÇAO DAS ATIVID. DO QSE 
3339030000000 Material de Consumo 15500000 3426 
20912.364.0004.2091 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UAB 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 3388 
021013.392.0001.2006 MANUT.DAS ATIVID.DA SEC. MUN. DE CULTURA 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 3831 
021013.392.0005.2072 PROMOÇ EVENTOS/FESTAS TRADICIONAIS 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 3812 
021120.122.0006.2007 MANUT. ATIV. DA SECRET. AGRIC. INDUSTR. 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 3507 
021204.122.0007.2011 MANUT.DAS ATIV. DA SEC.DE INFRAESTRUTURA 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 3523 
3339030000000 Material de Consumo 15010000 4323 
021215.182.0001.2018 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 3514 
021215.451.0007.2120 MANNUTENCAO DA FABRICA DE BLOQUETES 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 4180 
3339030000000 Material de Consumo 15010000 4324 
021217.511.0019.2036 MANUT. SERV DE SAN. E ABASTE AGUA 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 3907 
021226.122.0007.2019 MANUT.ATIVID.DEPTO.DE TRANSPORTE 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 3887 
3339030000000 Material de Consumo 15010000 4325 
021226.122.0007.2122 MANUNTENÇAO DAS ATIV. DEPTO. DE MECANICA 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 4171 
3339030000000 Material de Consumo 15010000 4326 
021226.782.0007.2116 MANTU.DAS ATIV. DE ESTRADA E RODAGEM 
3339030000000 Material de Consumo 15000000 4060 
3339030000000 Material de Consumo 15010000 4322 

 
FUMASA 
 
030110.122.0011.6001 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ADMINSTRATIVAS 
3339030000000 Material de Consumo 15000002 3645 
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030110.302.0010.6003 MANUTENÇAO DO ATENDIMENTO AMBULATORIAL 
3339030000000 Material de Consumo 15000002 3653 
3339030000000 Material de Consumo 16000000 3665 
3339030000000 Material de Consumo 16210000 3987 
3339030000000 Material de Consumo 16590000 4293 

 
6. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua publicação, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 

6.2 A futura Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, caso se comprove 

a vantajosidade para a Administração Pública. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento das despesas decorrente de fornecimento dos objetos descritos no quadro 

acima, será efetuado pela Tesouraria do Município, através DOC OU TED em nome da futura 

contratada, até o 10° (décimo) dia do mês subsequente a contar da data da nota fiscal fatura, 

acompanha da respectiva ordem de compra/fornecimento emitida pela Administração e 

acompanhada também da sua regularidade fiscal e trabalhista. 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 

8.1 Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos no Edital; 

8.2 Acompanhar e fiscalizar por um representante da Secretaria requisitante, especialmente 

designado, a entrega dos produtos; 

8.3 Notificar, formalmente à futura Contratada quaisquer irregularidades atinentes ao 

atendimento das clausulas contratuais. 

8.4 Providenciar os devidos pagamentos nos prazos avençados no futuro contrato 

administrativo. 

8.5 Aplicar o disposto no art. 10 do Decreto Municipal 33/2023, que prevê a aplicação da 

Instrução Normativa. RFB 1234/2012 alterada pela IN RFB 2145 de 26 de junho de 2023 ou a 

que vier a substituí-la nos termos do Decreto. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de forma que o 

objeto licitado seja executado de acordo com as informações apresentadas, sob pena de multa de 

até 30% (trinta por cento) do valor da contratação; 

9.1.2. Os produtos requisitados e entregues deverão ser exatamente em conformidade e 

quantidade, com o constante da requisição/ordem de fornecimento, emitida por servidor 

devidamente credenciado pela Secretaria Municipal de Assistência Socal, devendo substituí- lo 

sempre que ocorrer qualquer desconformidade, com prazo de entrega de no máximo 48 (quarenta 

e oito) horas a contar da notificação. 

9.2. Indenizar o Município por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução 

do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

9.3. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

http://www.saojoaodaponte.mg.gov.br-email/


Praça Olímpio Campos nº 128- Centro, São João da Ponte/MG- CEP 39.430-000- Fone: (38)3234-1634 
Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br- email: pmlicitacaosjp@gmail.com 

37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOÃO DA PONTE - MG  
 
 
 

 

 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 

decorrência do objeto do presente termo contra a Prefeitura Municipal; 

9.4. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência. 

9.1. Contratar com a Prefeitura, nas condições previstas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO – 

SRP nº 002/2025, e o preço registrado nesta Ata, os materiais objeto deste ajuste. 

9.2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado por item, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 03 (três) dias úteis e nas condições 

estabelecidas no presente edital, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração 

Publica. 

10.1.1. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais 

bem classificado durante a fase competitiva; 

10.1.2. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame. 

10.1.3. Funcionará como anexo a que se refere o subitem 9.1.2 cópia da ata de sessão de 

julgamento do pregão na qual os demais licitantes classificados após o vencedor declararem 

expressamente sua concordância em substituí-lo, eventualmente, nas mesmas condições do 

primeiro colocado, inclusive quanto ao preço. 

10.1.4. O registro a que se refere o subitem 9.1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de 

cancelamento previstas na Cláusula 10 do presente edital. 

10.2. É facultado ao Município quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10.3. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

10.4. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

10.5. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ordem de 

fornecimento, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

10.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 
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10.7. A Ata de Registro de Preços (ARP) terá validade de 12 (doze) meses a partir de sua 

publicação, podendo ser aditada uma única vez, por igual período. 

10.8. Os contratos ou instrumentos congêneres poderão ser firmados até o último dia de vigência 

da Ata de Registro de Preços, independentemente do prazo de execução, podendo ainda aqueles 

ser aditados e prorrogados na forma da Lei Federal 14.133/21. 

10.9. A Ata de Registro de Preços será lavrada em 2 (duas) vias devendo uma ser juntada ao 

processo que lhe deu origem e a outra levada ao Sistema de Controle de Registro de Preços. 

10.10. A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração direta 

do município. 

11. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à 

Administração Pública pelo seu Setor de Compras, órgão gerenciador do presente Registro de 

Preços, promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2. Quando o preço registrado tornar-se superior àquele praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

11.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

11.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original da fase de lances do Pregão. 

11.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

11.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

11.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

11.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

11.5. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

11.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

11.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração Publica sem justificativa aceitável; 

10.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

11.5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 
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14.133/2021. 

11.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 11.5.1, 11.5.2. 

11.5.4. , será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

11.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

11.7.1. Por razão de interesse público; ou 

11.7.2. A pedido do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente contados da data 

do Atestado de Recebimento, diretamente no Banco do Brasil , em conta corrente da Contratada, 

acompanhada também da sua regularidade fiscal e trabalhista. 

12.2. A pedido do fornecedor, o pagamento poderá ser encaminhado para outro banco, por meio 

de DOC ou TED, desde que o custo dessa transferência interbancária corra as suas expensas; 

12.3. Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam obrigados a 

emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os 

contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 

destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

12.4. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 

necessários à contratação contenham incorreções. 

12.5. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

encerramento em dias de expediente neste Município. 

11.6. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança para a 

Secretaria de Saúde ou Tesouraria. 

12.7. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 

deverá ser encaminhada a este Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

12.7.1. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação; 

13. DOCUMENTACAO OBRIGATORIA DE QUALIFICACAO TECNICA 

13.1. Alvará Sanitário emitido por órgão competente para o ano em curso. 

14. CRITERIO DE AVALIACAO DAS PROPOSTAS 

14.1. A Coordenadoria de Compras realizou pesquisa de preços de mercado, buscando análises 

do Painel de Preços, Portal Nacional de Compras Públicas, bem como estimativa de custos junto a 

empresas do ramo do objeto licitado para apuração da média estimada bem como para formação 

do preço de referência dos itens acima citados que servirão como parâmetros de preços no 

julgamento do pregoeiro. 
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14.2. Não serão adjudicados, valor final MAIOR que a que a média da pesquisa de 

preços realizada no mercado (documentos constantes da fase interna). 

15. SANÇÕES 

15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às 

sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, demais penalidades legais que a 

Contratada declara conhecer integralmente. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.2. O resultado do presente certame será divulgado no Portal Nacional de Compras Públicas, 

bem como no site oficial do Município, e comunicado aos licitantes através do chat do sistema de 

licitação. 

16.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no site 

Oficicial do Município, no portal de compras públicas, bem como no Portal Nacional de Compras 

Públicas – PNCP. 

16.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

16.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de São João da Ponte, Estado de Minas Gerais. 

 
São João da Ponte - MG, 16 de janeiro 2025. 

 
 

 

Neuza Marques Felício 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

 

Noeme Laura Alves Correia 

Presidente da FUMASA 
 
 

 

Camila Ruas Ferreira 

Agente de Contratação/Pregoeira designada. 
Portaria nº 032 de 07/01/2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVONº: 006/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – SRP Nº: 002/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO III – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS MINUTA 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

PROCESSO ADMINISTRATIVONº: 006/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – SRP Nº: 002/2025 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 16.928.483/0001-29, com sede administrativa na Praça 

Olímpio Campos, 128 – Centro - São João da Ponte - MG, CEP: 39.430-000, neste ato 

representado pelo Prefeito o Sr. Fabio Luiz Fernandes Cordeiro e a Secretaria Municipal de 

aministração e Recursos Humanos a Sra. Neuza Marques Felício, doravante denominada 

Município e a Fundação Municipal De Assistência à Saúde – FUMASA, situada na Rua Rufino 

Cardoso, 382 - Bairro Vale do Sol, São João da Ponte - MG, CEP: 39.430 -00, neste ato 

representado por sua Presidente FUMASA, a Sra. Noeme Laura Alves Correa, doravante 

denominado FUNDAÇÃO e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu estatuto 

social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada DETENTORA, resolvem 

firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos da Lei Fedderal nº 14.133/2021, Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, e demais condições 

fixadas neste instrumento convocatório. 

DETENTORA: 

Denominação:   

Endereço:  

CNPJ:  

Representante Legal:   

CPF:   

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO CONFORME MODELO DE PROPOSTA ANEXO III. 

 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA V.UNIT. TOTAL 

1.       

2. 
      

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$..........................( ................................. ). 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, com exceção dos itens nº 01, 03, 
06, 08, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 25, 34, 35, 42, 56, 59, 65, 66, 81, 84, 85, 86, 87, 88, 90, 116, 119 e 
131 que serão abertas para ampla competitividade, objetivando o fornecimento de gêneros 
alimentícios e hortifruti, para atendimento das atividades da Secretaria de Municipal de Educação 
e das diversas secretarias do Município e a FUMASA, de forma parcelada, conforme Termo de 
Referência – Anexo I, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos e a Fundação Municipal de Assistência à Saúde – FUMASA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua publicação. 

2.2 A futura Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, caso se comprove 

a vantajosidade para a Administração Pública. 

CLAÚSULA TERCEIRA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

3.1 A Administração Pública realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração Pública promover as negociações junto aos fornecedores. 

3.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

3.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

3.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

3.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

3.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração Pública, sem justificativa aceitável; 

3.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

3.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

3.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.7.1, 3.7.2 e 3.7.4 será 
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formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

3.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

3.9.1 por razão de interesse público; ou 

3.9.2 a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

4.1. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de forma que o 

objeto licitado seja executado de acordo com as informações apresentadas, sob pena de multa de 

até 30% (trinta por cento) do valor da contratação; 

4.2. Indenizar o Município por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução 

do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

4.3. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 

decorrência do objeto do presente termo contra a Prefeitura Municipal; 

4.4. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência. 

4.1. Contratar com a Prefeitura, nas condições previstas no edital do PREGÃO ELETRONICO– 

SRP nº 002/2025, e o preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 

4.2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

5.1. Indicar Comissão de Fiscalização e Recebimento, responsável pelo acompanhamento deste 

Registro de Preços. 

5.2. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos serviços. 

5.3 Efetuar os devidos pagamentos de acordo ao estabelecido no Instrumento Convocatório. 

5.4 Aplicar o disposto no art. 10 do Decreto Municipal 33/2023, que prevê a aplicação da Instrução 

Normativa. RFB 1234/2012 alterada pela IN RFB 2145 de 26 de junho de 2023 ou a que vier a 

substituí-la nos termos do Decreto. 

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES 

6.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as sanções 

estipuladas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais sanções administrativas, civis 

e criminais. 

6.2. A aplicação de multa na infringência ao disposto no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/21, 

obedecerá ao disposto nesta Cláusula. 

6.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
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caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

6.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

6.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 

fim. 

6.4. O atraso injustificado na execução do contrato, a saber o atraso na execução dos serviços, 

sem prejuízo do disposto no inciso III do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitará a 

contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

6.4.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

6.4.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 

(quadragésimo quinto) dia de atraso. 

Parágrafo único - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total 

ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos 

no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista na Cláusula 6.5 desta ARP. 

6.5. Pela inexecução total ou parcial da entrega poderão ser aplicadas à contratada as 

seguintes penalidades: 

6.5.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

6.5.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

6.6. O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração do 

Município, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação. Parágrafo 

único - A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da 

multa prevista na Cláusula 6.5 desta ARP, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" desta Cláusula. 

6.7. O pedido de prorrogação de prazo para entrega de material somente será apreciado se 

efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente ou conforme consta do 

Edital. 

6.8. As multas referidas nesta ARP não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

6.8.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 

inexecução parcial, o Município reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos 

que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

6.8.2. Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa, 

será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior. 

6.8.3. Se a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será 

devolvido à contratada devidamente corrigido pelo IPC-FIPE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. Dos preços 

7.1.1. O contratante pagará ao contratado, a importância total estimada de R$......... 

(.............................), correspondente à aquisição dos itens, objeto em conformidade com o descrito 

na cláusula primeira desta ata. 

7.1.2. Os preços referidos de preços incluem todos os custos e benefícios decorrentes da prestação 

de produtos do objeto de modo a constituírem a únitotal contraprestação pela execução da ata de 

contrato. 

7.1.3. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dias do mês subseqüente, contados da data 
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do Atestado de Recebimento, diretamente no Banco do Brasil, em conta corrente da Contratada, 

acompanhada também da sua regularidade fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o edital 

do PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – SRP nº 002/2025 com seus Anexos e a proposta da 

DETENTORA; 

8.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA NONA - FORO 

9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da Comarca de São João da Ponte, Estado de Minas Gerais. 

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

São João da Ponte - MG, ... de .......................... de 2025. 

 
 

Fábio Luiz Fernandes Cordeiro 

Prefeito Municipal 

 

 
Neuza Marques Felício 

Secretária de Administração e Recursos Humanos  

 

 

Noeme Laura Alves Correa 
Presidente da FUMASA 

 

 

Representante legal:    

CPF:   

 

 

Razão Social:    

CNPJ:   

DETENTORA 
 

 
Testemunhas: 

 

 

Nome: Nome: 
RG nº: RG nº: 
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ANEXO IV - PROPOSTA COMERCIAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – SRP Nº: 002/2025 
 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail: CNPJ: 

 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, com exceção dos 

itens nº 01, 03, 06, 08, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 25, 34, 35, 42, 56, 59, 65, 66, 81, 84, 85, 86, 87, 

88, 90, 116, 119 e 131 que serão abertas para ampla competitividade, objetivando o 

fornecimento de gêneros alimentícios e hortifruti, para atendimento das atividades da 

Secretaria de Municipal de Educação e das diversas secretarias do Município e a 

FUMASA, de forma parcelada, conforme Termo de Referência – Anexo I, em atendimento à 

solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e a Fundação 

Municipal de Assistência à Saúde – FUMASA. 

 
DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

 

ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
VALOR 

UNT. 

VALOR 

TOTAL 

1.  
 

 

 
 

PCT 

ACHOCOLATADO EM PO INSTANTANEO, ENRIQUECIDO 

COM VITAMINAS DO COMPLEXO B. PORÇÃO DE 20 G: 60 A 

80 KCAL/ ATÉ 18,5 G DE CHO/MNIMO 0,1 G DE PTNA/ ATÉ 

0,16 GT/ SEM GSAT /MINIMO 0,1 G DE FIBRA/ATÉ 31 MG DE 

NA, EMBALAGEM DE 1KG. NO ATO DA ENTREGA, A 

VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% 

DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A. 

10.000 

  

2.  

UND 

ADOÇANTE DIETETICO, PARA ALIMENTOS E BEBIDAS, 

COM BAIXO TEOR ENERGÉTICO, LIQUIDO, EMBALAGEM DE 

PLASTICO, DE 100ML, QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

MARCA ASSUGRIN 
730 

  

3.  

PCT 

AÇUCAR CRISTAL, NA COR BRANCA, SAFRA ATUAL 

SACAROSE CANA DE AÇUCAR 05 KG OBTIDA POR 

PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO, PODENDO 

CONTER VITAMINAS E MINERAIS, DESDE QUE 

MENCIONADOS. O PRODUTO DEVERA SER CLASSIFICADO 

13.000 
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COMO DE PRIMEIRA QUALIDADE E TER REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES. 

NÃO DEVERÁ ESTAR MELADO OU EMPEDRADO. O 

FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICADO DE 

CLASSIFICAÇÃO POR LOTE EM CADA ENTREGA DO 

PRODUTO, EM CUMPRIMENTO À LEI N°9.972, DE 

25/05/2000. O PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM 

PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO DE 05 KG. NO ATO DA 

ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

4.  

PCT 

AÇUCAR CRISTAL, NA COR BRANCA, SAFRA ATUAL 

SACAROSE CANA DE AÇUCAR 01 KG OBTIDA POR 

PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO, PODENDO 

CONTER VITAMINAS E MINERAIS, DESDE QUE 

MENCIONADOS. O PRODUTO DEVERA SER CLASSIFICADO 

COMO DE PRIMEIRA QUALIDADE E TER REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES. 

NÃO DEVERÁ ESTAR MELADO OU EMPEDRADO. O 

FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICADO DE 

CLASSIFICAÇÃO POR LOTE EM CADA ENTREGA DO 

PRODUTO, EM CUMPRIMENTO À LEI N°9.972, DE 

25/05/2000.O PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM 

PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO DE 01 KG. NO ATO DA 

ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

7.000 

  

5.  

PCT 

AMENDOIN IN NATURA, TIPO 1, APRESENTAÇÃO COM 

CASCA, TAMANHO MÉDIO , APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO DE 

PESSOAL, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500G. NO ATO DA 

ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

1.400 

  

6.  

PCT 

ARROZ PARBOLIZADO 05 KG TIPO 1, BENEFICIADO, 

LONGO FINO, POLIDO, ELETRONICAMENTE SELECIONADO, 

EMBALADO EM PCT PLASTICOS, ATOXICOS, LIMPOS,NÃO 

VIOLADOS, RESISTENTES E TRANSPARENTES. 

ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

Nº DE REGISTRONO ÓRGÃO COMPETENTE. O 

FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICADO DE 

CLASSIFICAÇÃO POR LOTE EM CADA ENTREGA DO 

PRODUTO, EM CUMPRIMENTO À LEI N° 9.972, DE 

25/05/2000. EMBALADO EM PACOTES DE 05 KG. NO ATO DA 

ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

29.000 

  

7.  

PCT 

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1, BENEFICIADO, LONGO FINO, 

POLIDO PACOTE 01 KG, ELETRONICAMENTE 

SELECIONADO, EMBALADO EM PCT PLASTICOS, 

ATOXICOS, LIMPOS,NÃO VIOLADOS, RESISTENTES E 

TRANSPARENTES. ROTULAGEM DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. Nº DE REGISTRONO ÓRGÃO 

COMPETENTE. OFORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR 

8.000 
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CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO POR LOTE EM CADA 

ENTREGA DO PRODUTO, EM CUMPRIMENTO À LEI N° 9.972, 

DE 25/05/2000. EMBALADO EM PACOTES DE 01 KG. NO ATO 

DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

8.  

KG 

ASA DE FRANGO CONGELADA 1ª QUALIDADE, A VALIDADE 

MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO 

PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA 

DE SUA FABRICAÇÃO 

12.200 

  

9.  

SCH 

AZEITONA VERDE EM CONSERVA- 500 GRAMAS COM 

CAROÇO. NO ATO DA ENTREGA, VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ 

SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA 

VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO. 

1950 

  

10.  

PCT 

BANHA DE ORIGEM ANIMAL, APRESENTADO COR BRANCA, 

TEXTURA HOMOGÊNEA, INODORA E COM AUSÊNCIA DE 

RANÇO, EMBALADA EM PACOTE DE 01 KILO, TENDO DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE. NO 

ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL 

OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

1.400 

  

11.  

PCT 

BATATA PALHA EMBALADA EM PACOTE DE 01 KG 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS SEM COLESTEROL E SEM 

CONSERVANTE, PRONTA PARA O CONSUMO. NO ATO DA 

ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

2200 

  

12.  

CX 

BISCOITO DE DOCE CX 1,5 KG BISCOITO DOCE TIPO 

MAIZENA, PORÇÃO DE 30G: 131 A 132 KCAL/ATÉ 22 G 

CHO/2,7 A 2,8G PTNA/ATÉ 4,1 G GT/ATÉ 1,9G GSAT/SEM 

GTRANS, MÍNIMO DE 0.6G FIBRA/ATÉ 121 MG NA. COM 

AMIDO OU CREME DE MILHO, ROTULAGEM DE ACORDO 

COM LEGISLAÇAO VIGENTE. Nº DE REGISTRONO ÓRGÃO 

COMPETENTE. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA 

DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL 

DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO. 

13.500 

  

13.  

CX 

BISCOITO DE SAL 1,5 KG BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 

CRACKER, PORÇAO DE 30G: 130 A 133 KCAL/ATÉ 21 G CHO/ 

2,9G A 3,7G PTNA/ATÉ 4,4G GT/ ATÉ 2,5G GSAT/SEM 

GTRANS/MÍNIMO DE 0,8 G DE FIBRA/ATÉ 291 MG DE NA. 

ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Nº 

DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. EMBALADO EM 

PACOTES PLÁSTICOS ATOXICOS. NO ATO DA ENTREGA, A 

VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% 

DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA 

DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

13.500 
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14.  

PCT 

CAFE EM PO, TORRADO E MOIDO, TRADICIONAL, 

EMPACOTADO A VACUO, COM SELO DE PUREZA ABIC 

(ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND. DO CAFE), EMBALAGEM 

COM 500 GRAMAS. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE 

MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO 

PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA 

DE SUA FABRICAÇÃO. 

14.000 

  

15.  

UND 

LEITE INTEGRAL, LONGA VIDA, ACONDICIONADO EM CAIXA 

TETRA PAK DE 01 (UM) LITRO, TRATADO TERMICAMENTE 

PELO SISTEMA UAT (ULTRA ALTA TEMPERATURA), 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, ESTAMPADA NA 

EMBALAGEM, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE 

VENCIMENTO, VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

2.900 

  

16.  

UND 

CALDO DE CARNE/FRANGO, CAIXA COM 6 CUBOS, PESO 

57G DEVERÁ CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDENCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DO 

LOTE, DATA D EVALIDADE. NO ATO DA ENTREGA, A 

VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% 

DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA 

DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

2.000 

  

17.  

PCT 

CANJICA DE MILHO, BRANCA, TIPO 01.ROTULAGEM DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. O FORNECEDOR 

DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO 

POR LOTE EM CADA ENTREGA DO PRODUTO. EM 

CUMPRIMENTO Á LEI N°9,972,DE 25/05/2000. EMBALAGEM: 

PACOTE PLASTICO TRANSPARENTE, RESISTENTE, NÃO 

VIOLADO, EMBALAGEM DE 500G. NO ATO DA ENTREGA, A 

VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% 

DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA 

DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

3.000 

  

18.  

KG 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO ACÉM, APRESENTAÇÃO 

EM CUBOS/ EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 01 KG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONGELADO, NO ATO DA 

ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

23000 

  

19.  

KG 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO ACÉM, APRESENTAÇÃO 

MOÍDA / EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 1000 GRAMAS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONGELADO. NO ATO DA 

ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

19.500 

  

20.  

KG 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO ALCATRA / EMBALAGEM 

INDIVIDUAL DE 01 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CONGELADO, NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA 

DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL 

DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO. 

12800 
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21.  

GALÃO 

CATCHUP EMBALAGEM GALÃO COM CAPACIDADE MINIMA 

DE 3,25 KG, NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA, 

DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL 

DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO. 

60 

  

22.  

PCT 

COCO RALADO, INGREDIENTES BASICOS: POLPA DE COCO 

RALADA, PARCIALMENTE , DESENGORDURADA, 

DESIDRATADA, SEM ADIÇÃO DE ACUCAR. PRODUZIDA A 

PARTIR DE MATERIAS PRIMAS SÂS, LIMPAS, LIVRE DE 

MATERIA TERROSA, PARASITAS, DETRITOS ANIMAIS E 

VEGETAIS. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. EMBALAGEM: PACOTE PLÁSTICO, CAPACIDADE 

DE 100G. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA 

DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL 

DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO. 

555 

  

23.  

PCT 

COENTRO SECO EM GRÃO, EMBALAGEM CONTENDO NO 

MINIMO 250 GRAMAS, EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES, DEVEM ESTAR INTEGROS E SEM 

TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO. 

810 

  

24.  
PCT 

CORANTE COLORAU, PACOTE COM 01 KG EM PÓ, SEM SAL, 

COMPOSTO COM URUCUM E FUBÁ 
855 

  

25.  

KG 

COXA E SOBRECOXA DE GALINHA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS CONGELADO, COM REGISTRO DE INSPEÇÃO E 

CARIMBO DO SIF. NA FORMA INTEIRA. NO ATO DA 

ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

9500 

  

26.  

CX 

CREME DE LEITE – INGREDIENTES: LEITE EM PÓ 

DESNATADO E ESTABILIZANTES GOMA XANTANA, GOMA 

JATAÍ, GOMA, CARRAGENA, FOSFATO DISSÓDICO E 

CITRATO DE SÓDIO DEVERÁ SER HOMOGENEIZADO E NÃO 

DEVE CONTER GLÚTEN. A EMBALAGEM DO PRODUTO 

DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO 

E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM 

LATA 200GR. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA 

DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL 

DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO. 

2400 

  

27.  

PCT 

CREME DE MILHO, PACOTE DE NO MINIMO 500 GRAMAS, 

COM IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE. NO ATO 

DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

4.960 

  

28.  

LATA 

ERVILHA EM CONSERVA, A BASE DE ERVILHA, SAL, ÁGUA E 

AÇUCAR, SEM CONSERVANTES, EMBALADO EM LATAS 

LIMPAS INSENTAS DE FERRUGEM, NÃO AMASSADAS, NÃO 

ESTUFADAS, GARANTINDO A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 

ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, LATA COM MINIMO DE 200 

GRAMAS, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

900 
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CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

29.  

UND 

EXTRATO DE TOMATE, INGREDIENTE BÁSICO TOMATE, 

EMBALAGEM EM SACHE DE APROXIMADAMENTE 2 KG. NO 

ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL 

OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

400 

  

30.  

PCT 

FARINHA DE ROSCA, TIPO 01, EMBALADA EM PACOTES 

PLÁSTICOS ATÓXICOS, TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO 

VIOLADOS, RESISTENTES. ROTULAGEM DE ACORDOCOM A 

LEGISLAÇAO VIGENTE, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE. EMBALADO EM PACOTES DE 500 GRAMAS. 

NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER 

IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA 

VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO 

1400 

  

31.  

PCT 

FARINHA DE MANDIOCA, CLASSE BRANCA, GRUPO SECA, 

SUBGRUPO FINA, TIPO 01, 01 KG, EMBALADA EM PACOTES 

PLÁSTICOS ATÓXICOS, TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO 

VIOLADOS, RESISTENTES. ROTULAGEM DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇAO VIGENTE, NÚMERO DE REGISTRO NO 

ÓRGÃO COMPETENTE. EMBALADO EM PACOTES DE 01 KG. 

NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER 

IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA 

VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO. 

9000 

  

32.  

PCT 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 01 KG - PRODUTO 

OBTIDO PELA MOAGEM, EXCLUSIVAMENTE DO GRAO DE 

TRIGO, ISENTO DE TERRA, SEM UMIDADE, 

DESGERMINADO, COM UMA EXTRAÇÃO MAXIMA DE 20%. 

PREPARADO APARTIR DE GRAOS DE TRIGO SAOS E 

LIMPOS, SEM FERMENTO. O PRODUTO DEVERA TER 

ASPECTO DE PO FINO BRANCO, COM CHEIRO E SABOR 

PRORIO. DEVEATENDER A RESOLUÇÃO N.344-13/12/2002 

(FORTIFICAÇÃO DE FARINHAS COM FERRO E ACIDO 

FOLICO). AS CARACTERISTICAS ORGANOLEPTICAS 

FISICOQUIMICAS, MICROBIOLOGICAS E MICROSCOPICAS 

DEVERAO OBEDECER AO CODIGO SANITARIO E 

DETERMINAÇOES DA ANVISA. ROTULAGEM DEACORDO 

COM A LEGISLAÇAO VIGENTE. EMBALADO EM 

SACOSTRANSPARENTE, LIMPOS, NAO VIOLADOS, 

RESISTENTE DE 01 KG. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE 

MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO 

PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA 

DE SUA FABRICAÇÃO. 

2400 

  

http://www.saojoaodaponte.mg.gov.br-email/


Praça Olímpio Campos nº 128- Centro, São João da Ponte/MG- CEP 39.430-000- Fone: (38)3234-1634 
Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br- email: pmlicitacaosjp@gmail.com 

53 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOÃO DA PONTE - MG  
 
 
 

 

 

33.  

PCT 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 01 KG - PRODUTO 

OBTIDO PELA MOAGEM, EXCLUSIVAMENTE DO GRAO DE 

TRIGO, ISENTO DE TERRA, SEM UMIDADE, 

DESGERMINADO, COM UMA EXTRAÇÃO MAXIMA DE 20%. 

PREPARADO APARTIRDE GRAOS DE TRIGO SAOS E 

LIMPOS, SEM FERMENTO. O PRODUTO DEVERA TER 

ASPECTO DE PO FINO BRANCO, COM CHEIRO E SABOR 

PRORIO. DEVEATENDER A RESOLUÇÃO N.344-13/12/2002 

(FORTIFICAÇÃO DE FARINHAS COM FERRO E ACIDO 

FOLICO). AS CARACTERISTICAS ORGANOLEPTICAS 

FISICOQUIMICAS, MICROBIOLOGICAS E MICROSCOPICAS 

DEVERAO OBEDECER AO CODIGO SANITARIO E 

DETERMINAÇOES DA ANVISA. ROTULAGEM DEACORDO 

COM A LEGISLAÇAO VIGENTE. EMBALADO EM 

SACOSTRANSPARENTE, LIMPOS, NAO VIOLADOS, 

RESISTENTE DE 01 KG. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE 

MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO 

PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA 

DE SUA FABRICAÇÃO. 

1220 

  

34.  

PCT 

FEIJAO CARIOCA TIPO 1, - COR CLARA, RECÉM EMBALADO. 

ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇAO VIGENTE. 

PRODUTO ACONDICIONADO EM PACOTES PLÁSTICOS, 

ATÓXICOS, TRANSPARENTES, NÃO VIOLADOS. EMBALADO 

EM PACOTES DE 05 KG. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE 

MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO 

PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA 

DE SUA FABRICAÇÃO. 

18000 

  

35.  

PCT 

FEIJAO CARIOCA TIPO 1, - COR CLARA, RECÉM EMBALADO. 

ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇAO VIGENTE. 

PRODUTO ACONDICIONADO EM PACOTES PLÁSTICOS, 

ATÓXICOS, TRANSPARENTES, NÃO VIOLADOS. EMBALADO 

EMPACOTES DE 01 KG. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE 

MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO 

PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA 

DE SUA FABRICAÇÃO. 

15.000 

  

36.  

PCT 

FEIJAO PRETO TIPO 1, RECÉM EMBALADO, PACOTE DE 01 

KG ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇAO 

VIGENTE. PRODUTO ACONDICIONADO EM PACOTES 

PLÁSTICOS, ATÓXICOS, TRANSPARENTES, NÃO VIOLADOS. 

EMBALADO EMPACOTES DE 01 KG. NO ATO DA ENTREGA, 

A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 

80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR 

DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

3500 

  

37.  

UND 

FERMENTO BILOGICO FRESCO, EMBALGEM EM SACHÊ DE 

15 G 57G .DEVERÁ CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDENCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DO 

LOTE, DATA D EVALIDADE. NO ATO DA ENTREGA, A 

VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% 

DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA 

DATA DE SUA FABRICAÇÃO FOLHA DE LOURO EMBALAGEM 

DE 4G, PARA USO EM FEIJÃO, VERDURAS, MOLHOS, 

ASSADOS E OUTROS, DEVERÁ CONTER DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, INFORMAÇÃO 

260 
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NUTRICIONAL, NUMERO DO LOTE, DATA D EVALIDADE. NO 

ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL 

OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

38.  

PCT 

FOLHA DE LOURO EMBALAGEM DE 4G, PARA USO EM 

FEIJÃO, VERDURAS, MOLHOS, ASSADOS E OUTROS, 

DEVERÁ CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDENCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DO 

LOTE, DATA D EVALIDADE. NO ATO DA ENTREGA, A 

VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% 

DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA 

DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

500 

  

39.  

PCT 

FUBA DE MILHO, PRODUTO OBTIDO APARTIR DA MOAGEM 

DO GRAO DE MILHO (ZEA MAYS, L) DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, DESGERMINADO OU NÃO, PRE COZIDO SECO 

PORPROCESSO TECNOLOGICOS ADEQUADOS. PRODUTO 

DE ASPECTO FINO AMARELO, LIVRE DE UMIDADE. 

ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇAO VIGENTE. 

EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICOS, ATÓXICOS, LIMPOS, 

NÃO VIOLADOS, RESISTENTES E TRANSPARENTES COM 

CAPACIDADE DE 01 KG. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE 

MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO 

PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA 

DE SUA FABRICAÇÃO 

10.000 

  

40.  

CX 

GELATINA EM PÓ DE DIVERSOS SABORES. PRODUTO 

CONSTITUÍDO POR GELATINA EM PÓ, AÇÚCAR E 

AROMATIZANTES, PODENDO SER ADICIONADO E 

CORANTES PERMITIDOS POR LEI. EMBALADA EM PACOTES 

DE POLIETILENO LEITOSOS, ATÓXICOS, ÍNTEGROS E 

RESISTENTES ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. ROTULAGEM DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM DE 

APROXIMADAMENTE 30 G. NO ATO DA ENTREGA, A 

VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% 

DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA 

DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

5500 

  

41.  

CX 

LEITE CONDENSADO; COMPOSTO DE LEITE DESNATADO, 

AÇÚCAR E LACTOSE (TRADICIONAL); DE CONSISTÊNCIA 

CREMOSA E TEXTURA HOMOGÊNEA; VALIDADE MÍNIMA 10 

MESES A CONTAR DA ENTREGA ACONDICIONADA EM LATA, 

LATA PESANDO 395 GR. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE 

MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO 

PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA 

DE SUA FABRICAÇÃO 

1900 

  

42.  

PCT 

LEITE EM PÓ OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE 

VACA INTEGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA 

MEDIANTE PROCESSO TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS. 

O PRODUTO, AO SER RECONSTITUÍDO, CONFORME 

INDICAÇÃO NA ROTULAGEM, DEVERÁ SATISFAZER AOS 

PADRÕES DE LEITE INTEGRAL. ROTULAGEM DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO 

24000 
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COMPETENTE. EMBALADOEM PACOTES DE POLIÉSTER 

METALIZADO DE 400 G. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE 

MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO 

PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA 

DE SUA FABRICAÇÃO. 

43.  

KG 

LINGUIÇA DE CARNE SUINA CONGELADA, NO ATO DA 

ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 
4300 

  

44.  

KG 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA INGREDIENTES CARNE SUÍNA 

PURA E LIMPA, DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO-SE EM 

GOMOS UNIFORMES, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

RESFRIADA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE. NO 

ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL 

OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

2500 

  

45.  

PCT 

MACARRÃO TIPO PAI NOSSO, COM OVOS, ACONDICIONADO 

EM EMBALGEM DE 1 KG, ROTULAGEM DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. Nº DE REGISTRONO ÓRGÃO 

COMPETENTE. EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICOS, 

ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS E RESISTENTES DE 500 

GRAMAS. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA 

DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL 

DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO 

4200 

  

46.  

PCT 

MACARRÃO ESPAGUETE NÚMERO 0, COM OVOS. 0,5 KG 

ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃOVIGENTE. Nº 

DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. EMBALADOEM 

PACOTES PLÁSTICOS, ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS 

E RESISTENTES DE 500 GRAMAS. NO ATO DA ENTREGA, A 

VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% 

DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA 

DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

8200 

  

47.  

PCT 

MACARRÃO CORTADO, COM OVOS, ACONDICIONADO EM 

EMBALGEM DE 1 KG, ROTULAGEM DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE. EMBALADOEM PACOTES PLÁSTICOS, 

ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS E RESISTENTES DE 500 

GRAMAS. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA 

DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL 

DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO 

7200 

  

48.  

PCT 

MACARRÃO PARAFUSO, MASSA COM OVOS. ROTULAGEM 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 500 GRAMAS 

EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICOS, ATÓXICOS, LIMPOS, 

NÃO VIOLADOS E RESISTENTES DE 500 GRAMAS. NO ATO 

DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

8200 
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49.  

PCT 

MACARRÃO, MASSA COM OVOS NUMERO 08. ROTULAGEM 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PACOTE DE 01 

KG EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICOS, ATÓXICOS, 

LIMPOS, NÃO VIOLADOS E RESISTENTES DE 500 GRAMAS. 

NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER 

IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA 

VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO 

14400 

  

50.  

UND 

MAIONESE, TIPO BAIXA CALORIA, SABOR TRADICIONAL, 

EMBALAGEM DE NO MINIMO 1KG, SACHÊ COM TAMPA, NO 

ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL 

OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A HELLMANNS 

970 

  

51.  

PCT 

MILHO DE PIPOCA TIPO 1, CLASSE AMARELA. ROTULAGEM 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM: 

PACOTE PLÁSTICO TRANSPARENTE, RESISTENTE, NÃO 

VIOLADO, CAPACIDADE DE 500 GRAMAS. NO ATO DA 

ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

7400 

  

52.  

LATA 

MILHO VERDE EM CONSERVA,-GRAO DE MILHO EM 

CONSERVA SEM ADIÇAO DE CORANTES E COM ADIÇÃO DE 

CONSERVANTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇAO VIGENTE. 

ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇAO VIGENTE. 

COM NO MÍNIMO 11% DE SÓDIO. ACONDICIONADO EM 

SACHÊ DE 170 GRAMAS TAMNHO MINIMO. NO ATO DA 

ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

2600 

  

53.  

UND 

MOLHO DE ALHO EMBALAGEM DE 900 ML EM GARRAFA 

PETI, DEVERÁ CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDENCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DO 

LOTE, DATA DE VALIDADE. NO ATO DA ENTREGA, A 

VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% 

DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA 

DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

1200 

  

54.  

UND 

MOLHO INGLES, EMBALAGEM DE 500 ML EM GARRAFA PETI, 

DEVERÁ CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDENCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DO 

LOTE, DATA DE VALIDADE. NO ATO DA ENTREGA, A 

VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% 

DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA 

DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

800 

  

55.  

UND 

MOLHO TOMATE, INGREDIENTE BÁSICO TOMATE, 

APRESENTAÇÃO EM EXTRATO PREPARO, APLICAÇÃO 

ALIMENTAÇÃO DE PESSOAL, EMBALAGEM EM SACHE DE 

APROXIMADAMENTE 300 GRAMAS MINIMO SACHE. NO ATO 

DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

4.000 
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56.  

UND 

OLEO DE SOJA REFINADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE (TIPO 

1), COMESTIVEL, EXTRATO REFINADO, LIMPO, OBTIDO 

ATRAVES DE PROCESSOS TECNOLOGICOS ADEQUADOS. 

ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇAO VIGENTE, 

EMBALADO EM GARRAFA PET DE 900 ML. NO ATO DA 

ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

31000 

  

57.  

KG 

ORELHA DE PORCO SALGADA, 1º QUALIDADE. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONGELADO, COM 

REGISTRO DE INSPEÇÃO E CARIMBO DO SIF. NA FORMA 

INTEIRA. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA 

DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL 

DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO 

800 

  

58.  

KG 

PÉ DE PORCO, 1º QUALIDADE. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS CONGELADO, COM REGISTRO DE INSPEÇÃO E 

CARIMBO DO SIF . NA FORMA INTEIRA. NO ATO DA 

ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

800 

  

59.  

KG 

PEITO DE FRANGO EM FILE CONGELADO SEM OSSO DE 1ª 

QUALIDADE, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

9000 

  

60.  

UND 

GÁS REFRIGERANTE, Refrigerante sabor GUARANÁ: envasado 

em garrafas PET reciclável de 2 Litros, classificação normal. 

(Marca-referência indicativa de parâmetro de qualidade: 

ANTÁRCTICA, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

2130 

  

61.  

UND 

GÁS REFRIGERANTE, Refrigerante sabor COLA: envasado em 

garrafas PET reciclável de 2 Litros, classificação normal. (Marca-

referência indicativa de parâmetro de qualidade: COCA-COLA, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

2130 

  

62.  

UND 

GÁS REFRIGERANTE: Refrigerante sabor LARANJA: envasado 

em garrafas PET reciclável de 2 Litros, classificação normal. 

(Marca-referência indicativa de parâmetro de qualidade: FANTA 

DA FABRICANTE COCA-COLA COMPANY, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE 

2130 

  

63.  

PCT 

SAL REFINADO DE MESA IODADO - CLORETO DE SÓDIO 

EXTRAÍDO DEFONTES NATURAIS, RECRISTALIZADO, COM 

TEOR MÍNIMO DE 98,5% DE CLORETO DE SÓDIO SOBRE A 

SUBSTÂNCIA SECA, ADICIONADO DE ANTIUMECTANTE E 

IODO. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ 

SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA 

VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO 

3.000 

  

64.  

PCT 

SALSICHA TIPO HOT DOG CONGELADA COM NO MAXIMO 

20% P/P DE LIPIDIOS. COM ASPECTOS CARACTERISTICO, 

COR PROPRIA, SEM MANCHAS PARDACENTAS OU 

ESVERDIADAS APRESENTANDO-SE UNIFORME E 

PADRONIZADAS, PESANDO EM MEDIA 40G, POR UNIDADE. 

1450 
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ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

EMBADO A VACUO, EM SACOPLASTICO TRANSPARENTE E 

ATOXICO, LIMPO, NAO VIOLADO E QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO. PACOTE DE 03 KG. NO ATO DA 

ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

65.  

UND 

SUCO DE CAJÚ EMBALAGEM DE 500 ML, RENDE 5 LITROS. 

INGREDIENTES: POLPA E SUCO CONCENTRADO DE CAJÚ, 

ÁGUA POTÁVEL, CONSERVANTES: BENZOATO DE SÓDIO E 

METABISSULFITO DE SÓDIO E CORANTE CAROTENO: BETA 

CAROTENO SINTÉTICO. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE 

MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO 

PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA 

DE SUA FABRICAÇÃO. 

19120 

  

66.  

UND 

SUCO DE MARACUJA EMBALAGEM DE 500ML, RENDE 4,5 

LITROS. INGREDIENTES: POLPA E SUCO CONCENTRADO 

DE MARACUJÁ, ÁGUA POTÁVEL, CONSERVANTES: 

BENZOATO DE SÓDIO E METABISSULFITO DE SÓDIO E 

CORANTE CAROTENO: BETA CAROTENO SINTÉTICO. NO 

ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL 

OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

12055 

  

67.  

UND 
SUCO DE NECTAR DA FRUTA EM CAIXA TETRA PAK DE 

DIVERSOS SABORES EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO. 2450 

  

68.  

PCT 

TEMPERO ALHO E SAL, EM EMBALGEM DE 1KG, INDICADO 

PARA O PREPARO DE ARROZ, FEIJÃO, FRANGOS, 

CARNES, PEIXES E MASSAS, LEGUMES E SALADAS. 

1150 

  

69.  

KG 

TOUCINHO RESFRIADO, EMBALAGEM DE 1KG, CARNE 

SUÍNA COM GORDURA, APRESENTAÇÃO MANTA, A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDENCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DO 

LOTE, DATA D EVALIDADE. NO ATO DA ENTREGA, A 

VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% 

DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA 

DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

2.000 

  

70.  

PCT 

UVA PASSA PRETA SEM SEMENTE, EMBALAGEM COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 

E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES 

VIGENTES DA ANVISA/MS. (PCT COM 200G). NO ATO DA 

ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

750 

  

71.  

UND 

VINAGRE DE MAÇÃ, ÁCIDOACÉTICO OBTIDO MEDIANTE A 

FERMENTAÇÃO ACÉTICA DE SOLUÇÕES AQUOSAS DE 

ÁLCOOL PROCEDENTE PRINCIPALMENTE DE MATÉRIAS 

AGRÍCOLAS. PADRONIZADO,REFILTRADO, PASTEURIZADO 

E ENVASADO PARA A DISTRIBUIÇÃO NO COMÉRCIO EM 

GERAL. COM ACIDEZ ENTRE 4,0 E 4,5%. EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 750ML/GARRAFA PET, SEM CORANTES, SEM 

ESSÊNCIAS E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. NO ATO DA 

650 
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ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

72.  

KG 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO MAMINHA / NO ATO DA 

ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

1.000 

  

73.  

KG 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CHÂ DE FORA / . NO ATO 

DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

1.000 

  

74.  

KG 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO LAGARTO DE DENTRO /. 

NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER 

IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA 

VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO. 

1.000 

  

75.  

KG 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO MAÇÃ DE PEITO/, . NO ATO 

DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

1.000 

  

76.  

KG 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO FRAUDINHA DE DENTRO /, 

. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER 

IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA 

VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO. 

1.000 

  

77.  

KG 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO PICANHA  /, . NO ATO DA 

ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

1.000 

  

78.  

KG 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CHÂ DE DENTRO / NO ATO 

DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 

CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

1.000 

  

79.  

PCT 

FECULA DE MANDIONA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE 

DE UMIDADE. ROTULAGEM DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇAO VIGENTE. EMBALADO EM PACOTES 

PLÁSTICOS, ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 

RESISTENTES E TRANSPARENTES COM CAPACIDADE DE 

01 KG. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ 

SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL DA 

VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 

PACHA 

985 

  

80.  

KG 

PEIXE EM FILÉ , ( DOURADA), EM FILÉ, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIMPO, SEM COURO OU ESCAMAS, SEM 

ESPINHA, PEIXE CONGELADO, DRENADO, ASPECTO 

BRANCO COM CARNE NOBRE SEM PELE, CONSISTENTE E 

SEM ESPINHOS. SEM ADIÇÃO DE SAL E TEMPEROS, 

MANIPULADO EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS, PROVENIENTES 

2.250 
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DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS EM FRIGORÍFICO SOB 

INSPEÇÃO VETERINÁRIA, DEVENDO SER CONGELADO E 

TRANSPORTADO A TEMPERATURA DE – 18ºC (DEZOITO 

GRAUS CENTÍGRADOS NEGATIVOS) OU INFERIOR. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA, EXUDATO 

OU PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL, 

COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. C) 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO BRANCO 

PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO; 

COR PRÓPRIA DE CADA ESPÉCIE, SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS; CHEIRO PRÓPRIO; SABOR PRÓPRIO. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA: O PRODUTO DEVERÁ SER 

EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, 

RESISTENTE, TRANSPARENTE, INTERNAMENTE, ÍNTEGRA, 

SEM SINAIS DE RACHADURAS NA SUPERFÍCIE, SEM FUROS 

E SEM ACÚMULOS. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: A 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ ESTAR PROTEGIDA 

EXTERNAMENTE EM CAIXA DE PAPELÃO ROTULADA 

REFORÇADA, COM AS ABAS SUPERIOR E INFERIOR 

TOTALMENTE LACRADAS. NÃO SERÃO ACEITAS 

EMBALAGENS DEFEITUOSAS QUE EXPONHAM O PRODUTO 

À CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO. 

81.  

Pote 

Manteiga pura com sal. Embalagem com, no mínimo, 500 g, 

contendo dados de identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Saúde e/ou Agricultura. Deverá ser transportado em 

carros fechados refrigerados, em embalagens e temperaturas 

corretas (10 ºC ou de acordo com o fabricante) e adequadas, 

respeitando as características do produto. De modo que as 

embalagens não se apresentem estufadas ou alteradas  

12000 

  

82.  

Kg 

Queijo minas, elaborado com leite pasteurizado, meia cura, com 

cerca de 2 a 3 kg a unidade, com prazo de validade mínimo de 12 

meses na data de entrega. Com registro no órgão competente.  1000 

  

83.  

Litro 

leite pasteurizado integral, com teor de gordura mínimo de 3,0%, 

resfriado, transportado e conservado a temperatura máxima de 

7,0ºc, apresentado como liquido branco opalescente homogêneo 

e odor característico, não deve apresentar substancias estranhas 

a sua composição, como agentes inibidores de crescimento, 

neutralizantes da acidez e reconstituinte da densidade, e outras 

não permitidas, embalagem primaria saco plástico, atóxico e 

apropriado ao produto, com validade mínima de 04 dias na data 

da entrega, e suas condições deverão estar de acordo a vigilância 

sanitária, produto próprio para o consumo humano e em 

conformidade com a legislação sanitária em vigor; apropriada em 

embalagem, limpa, resistente e inviolável 

10000 
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84.  

Kg 

Queijo; mussarela; embalado em plástico inviolável, selado a 

vácuo, com validade mínima de 02 meses e 4 dias a contar da 

entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a 

vigilância sanitária, produto próprio para o consumo humano e em 

conformidade com a legislação sanitária em vigor; apropriada em 

embalagem, limpa, resistente e inviolável 

11500 

  

85.  

Und 

IOGURTE NATURAL LIGHT 01L de primeira qualidade, 

conservação de 0 a 10°c. produto próprio para o consumo 

humano e em conformidade com a legislação sanitária em vigor; 

apropriada, limpa, resistente e inviolável. ingredientes: leite 

desnatado pasteurizado e fermento láctico. não contem glúten. 

rotulagem deve constar procedência, fornecedor, peso liquido, 

data de validade, temperatura, numero de registro do órgão 

competente. prazo de validade mínimo de 45 dias a partir da data 

de entrega. transporte em veiculo de uso exclusivo para 

transporte sob refrigeração com temperatura controlada 

10.000 

  

86.  

Und 

Leite pasteurizado tipo c sacola de 01l, suas condições deverão 

estar de acordo com a vigilância sanitária, produto próprio para o 

consumo humano e em conformidade com a legislação sanitária 

em vigor; apropriada em embalagem, limpa, resistente e inviolável 
20.000 

  

87.  

Kg 

QUEIJO MINAS isento de sujidades, detritos de animais e 

vegetais; o produto deverá ser inspecionado pela vigilância 

sanitária 
9000 

  

88.  

Und 

REQUEIJAO CREMOSO TRADICIONAL características gerais: 

produto obtido pela fusão da massa coalhada, cozida ou não, 

dessorada e lavada, obtida por coagulação acida e/ou enzimática 

do leite. descrição do produto: composição: tipo cremoso 

tradicional, obtido por coagulação acida e/ou enzimatica do leite, 

sem adição de amido. textura cremosa. cor: característico. odor: 

característico. embalagem com 220 gramas. vasilhame de 

polietileno com tampa, translucido, atoxico e resistente. 

parametros de microscopia, microbiologia e fisico-quimicos: 

seguir o regulamento tecnico de identidade e qualidade do 

requeijao. prazo de validade: minimo de 03 meses a partir da data 

da entrega do produto 

10000 

  

89.  

Kg 

RICOTA FRESCA de primeira qualidade, conservacao de 0 a 

10°c, prensada, firme tipo branca. produto proprio para o consumo 

humano e em conformidade com a legislaçao sanitária em vigor. 

apresentaçao em embalagem a vacuo, apropriada, limpa, 

resistente, inviolavel, pesando entre 350 a 450 gramas a peça. 

ingredientes: soro, leite, acido lactico e sal. nao contem gluten. 

rotulagem deve constar procedência, fornecedor, peso líquido, 

data de validade, temperatura, número de registro do orgao 

competente. prazo de validade minimo de 30 dias a partir da data 

de entrega. transporte em veiculo de uso exclusivo para 

transporte sob refrigeração com temperatura controlada. 

300 
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90.  

Und 

Iogurte, ingredientes leite integral, com polpa de fruta, 

características adicionais homogeneizado, sabor diversos, 

embalagem de aproximadamente 120gramas. no ato da entrega, 

a validade mínima deverá ser igual ou superior a 80% do prazo 

total da validade, contado a partir da data de sua fabricação. 

300.000 

  

91.  PCT MACARRÃO LASANHA, INGREDIENTES: FARINHA

 DE TRIGO COMUM, ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, NÃO CONTÉM  GLÚTEN (PCT X 500 

GRM). 

600   

92.  PCT CEREAL INFANTIL, ARROZ E AVEIA, TIPO MUCILON, 

OU SUPERIOR, LÁCTEO, DE PREPARO INSTANTÂNEO, 

PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS, 

LIMPAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. 

EMBALAGEM: EM POLIETILENO, BEM VEDADA, COM 

230G DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

1.200   

93.  UND ORÉGANO, DESIDRATADO: ERVA SECA, SEM

 ADULTERAÇÕES E CONTAMINAÇÕES DE 

QUALQUER ESPÉCIE. NA EMBALAGEM DEVE 

CONTER INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, 

DATA FABRICAÇÃO E/OU LOTE, DATA DE VALIDADE. 

200   

94.  UND CANELA EM PÓ, PROVENIENTE DE CASCAS SÃS, 

LIMPAS E SECAS. PURA, LIVRE DE SUJIDADES E 

CONTAMINANTES. EMBALAGEM APRESENTANDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA, CONTENDO 50GR DE PESO 

LÍQUIDO. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A  

CONTAR  DA  DATA DE  ENTREGA  DOPRODUTO. 

200   

95.  UND AMACIANTE DE CARNE, COM CONDIMENTOS 

NATURAIS E CONSERVANTES PERMITIDOS POR 

LEI, EM EMBALAGEM DE 01 KG. 

300   

96.  KG COUVE-FLOR DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM  FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO  

UNIFORMES,  ISENTO  DE SUJIDADES, PARASITAS 

E LARVAS. 

1.600   

97.  KG PERA ASPECTO GLOBOSO, FRUTOS MISTOS ENTRE 

VERDES E MADUROS, COR PRÓPRIA, 

CLASSIFICADA COMO FRUTA COM POLPA FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA. 

1.000   

98.  KG QUIABO DE TAMANHO REGULAR DE 1ª QUALIDADE, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO    

MANUSEIO E  TRANSPORTE. 

1.800   
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99.  KG INHAME, PRODUTO DE BOA QUALIDADE E SEM 

DEFEITOS GROSSEIROS, COMO RACHADURAS,

 PERFURAÇÕES E CORTES. COM ASPECTO, AROMA E 

SABOR  TÍPICOS DO PRODUTO. LIVRES DE UMIDADE 

EXTERNA, COM CASCA QUE SOLTEFACILMENTE, POLPA 

BRANCA OU AMARELADA E DE ASPECTO FRESCO. 

1.000   

100.  KG BERINJELA, PRODUTO DE PRIMEIRA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA 

DE PARASITAS E LARVAS. 

1.000   

101.  UND FERMENTO EM PO  QUIMICO, POTE DE 250G, 

COM RÓTULO, IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 

FABRICAÇÃO LOTE E VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 

MESES. SEM A PRESENÇA DE MOFO OU 

SUJIDADES. EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,  COM  TAMPA  

DE  ROSCAEM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. 

300   

102.  KG MELAO IN NATURA PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 

TAMANHO MÉDIO, SEM DEFORMACÕES E 

CONTAMINACÕES, CONSISTENCIA FIRME SEM 

INDICIOS DE GERMINAÇÃO, GRAU DE MATURAÇÃO, 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE, CONDICOES 

ADEQUADAS P/ CONSUMO. 

1.000   

103.  KG BRÓCOLIS DE 1ª QUALIDADE, COLORAÇÃO 

VERDE, TENRO, FRESCO, ESTAR SEM ATAQUES DE 

PRAGAS E DOENÇAS E NÃO APRESENTAR-SE COM 

FOLHAS AMARELADAS E DANOS MECÂNICOS. 

DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS  PARA   O   CONSUMO. TAMANHO 

MÉDIO. 

660   

104.  UND PROTEÍNA  DE  SOJA,  EMBALAGEM  DE 200 

GRAMAS MIÚDA CLARA, DE BOA QUALIDADE, SEM A 

PRESENÇA DE MOFOS OU BOLORES E SUJIDADES. NÃO 

CONTENDO GLÚTEN. COM  ESPECIFICAÇÕES 

DO   PRODUTO. 

500   

105.  KG MANGA TOMMY, PRIMEIRA QUALIDADE, 

FIRMES, TENRAS, SEM FERIMENTOS E DEFEITOS. 

COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA 

SERVIR. 

1.000   

106.  UND MOLHO PIMENTA, COMPOSIÇÃO 

ÁGUA/PIMENTA VERMELHA MOÍDA/VINAGRE DE 

ÁLCOOL/SAL, APLICAÇÃO ALIMENTOS, EMBALAGEM 

DE 500G. NO ATO DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA 

DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO 

PRAZO TOTAL DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR 

DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. O FORNECEDOR 

DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICADO  DE  

300   
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CLASSIFICAÇÃO POR LOTE EM CADA ENTREGA DO 

PRODUTO, EM CUMPRIMENTO À LEI N° 9.972, DE 

25/05/2000 

107.  UND AZEITE DE OLIVA EXTRAVIRGEM, COM ACIDEZ 

MÁXIMA DE 0,5%. EMBALAGEM EM VIDRO OU 

PLÁSTICO, DE COR ÂMBAR OU VERDE, COM BICO 

DOSADOR. EMBALAGEM COM CONTEÚDO MÍNIMO 

DE 500ML. 

300   

108.  UND AVEIA EM FLOCOS FINOS: PRODUTO OBTIDO 

ATRAVÉS DE UM PROCESSO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO: LAMINAÇÃO DE GRÃOS DE AVEIA 

APÓS CLASSIFICAÇÃO, DESCASCAMENTO E 

TRATADOS TERMICAMENTE PARA INATIVAÇÃO 

ENZIMÁTICA. OS GRÃOS DEVEM SER 

PROCESSADOS SEGUINDO AS NORMAS DAS 

BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, DE MODO A 

ATENDER TODOS OS PADRÕES DE QUALIDADE, 

SENDO INÓCUO À SAÚDE E PRÓPRIO PARA O 

CONSUMO HUMANO. UMIDADE: 11,5% MAX. 

PROTEÍNA: 11% MIN. GORDURA: 9,5% MAX. 

ACIDEZ: 4,0 (ML NAOHN/ 100G) MAX. EM 

EMBALAGENS DE 200G 

400   

109.  

UND 

MARGARINA COM SAL, COM 65% DE LIPÍDIOS. ROTULAGEM 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. A MARGARINA 

DEVERÁ ESTAR RESFRIADA E TRANSPORTADA EM 

CONDIÇÕES QUE PRESERVEM TANTO AS 

CARACTERÍSTICAS DO ALIMENTO RESFRIADO, COMO 

TAMBÉM A QUALIDADE DO MESMO. EMBALADA EM POTE 

PLÁSTICO DE 500 GRAMAS 

2880 

  

110.  

KILO 

APRESUNTADO COMPOSIÇÃO CARNE SUINA PRECOZIDA 

PRIMEIRA QUALIDADE,CHEIRO PROPRIO, SABOR SUAVE, 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

PRODUTOS, MARCA DO FABRICANTE. 

1450 

  

111.  

KILO 

MORTADELA MISTA, CARNE SUINA, A VALIDADE MÍNIMA 

DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL 

DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO. 

1000 

  

112.  

KILO 

QUEIJO MUSSARELA QUALIDADE, CHEIRO PROPRIO, 

SABOR SUAVE, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

,ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS,MARCA DO 

FABRICANTE. 

1610 

  

113.  

UND 

ABACAXI PEROLA - DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, 

COR E FORMAÇÃO UNIFORME, COM POLPA INTACTA E 

FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM CAIXA APROPRIADA 

3600 

  

114.  

Kg 

ABOBORA JAPONESA TIPO EXTRA, SEM DEFEITOS GRAVES 

(PODRIDAO, DANOS PROFUNDOS, DESITRATACAO OU 

VIROSE, OCA E DESCOLORADA). 
12000 
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115.  

Kg 

ABOBRINHA ITALIANA, VERDE TIPO EXTRA, SEM DEFEITOS 

GRAVES (PODRIDAO, DANOS PROFUNDOS, 

DESIDRATACAO OU VIROSE, OCA E DESCOLORADA). 
5050 

  

116.  

Kg 

ALHO CHINES SEM DEFEITOS GRAVE (PODRIDAO, DANOS 

PROFUNDOS, DESITRATACAO OU VIROSE, OCA, 

DESCOLORADO)  AMANHO APROXIMADO DE 15 A 20 CM, 

CATEGORIA EXTRA 
5250 

  

117.  

Kg 

BANANA PRATA CLIMATIZADA, DE BOA QUALIDADE, PESO 

MÉDIO POR UNIDADE 100g,- DEVENDO APRESENTAR-SE 

FRESCA; A POLPA DEVERÁ APRESENTAR-SE INTACTA E 

FIRME. NÃO DEVERÁ APRESENTAR DANOS DE ORIGEM 

FISICA, MECÂNICAOU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 

APARÊNCIA. VARIAÇÃO TOTAL ENTRE MAIOR E MENOR 

FRUTO DE ATÉ 15%. 

11500 

  

118.  

Kg 

BATATA DOCE BRANCA LAVADA OU ESCOVADAS,CLASSE 

MAIOR QUE 42 ATE 70 MM, SEM DEFEITOS GRAVES 

(PODRIDAO, UMIDA, SECA), APRESENTACAO FIRME, 

INTEIRA, DESPROVIDA DE ODOR OU SABOR 

ESTRANHO,SEM MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE, LIVRE 

DE SUBSTANCIAS TOXICAS OU NOCIVAS, PARA USO 

CULINARIO EM COZIMENTO,MASSAS OU FRITURAS, 

EMBALAGEM RESISTENTE, TIPO REDE, REFORCADA, 

ATOXICA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR ROTULO 

INDICANDO DADOS DO PRODUTO. 

6000 

  

119.  

Kg 

BATATA INGLESA LAVADA OU ESCOVADAS, CLASSE MAIOR 

QUE 42 ATE 70 MM, SEM DEFEITOS GRAVES (PODRIDAO, 

UMIDA, SECA), APRESENTACAO FIRME, INTEIRA, 

DESPROVIDA DE ODOR OU SABOR ESTRANHO,SEM 

MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE, LIVRE DE 

SUBSTANCIAS TOXICAS OU NOCIVAS, PARA USO 

CULINARIO EM COZIMENTO,MASSAS OU FRITURAS, 

EMBALAGEM RESISTENTE, TIPO REDE, REFORCADA, 

ATOXICA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR ROTULO 

INDICANDO DADOS DO PRODUTO. 

20000 

  

120.  

Kg 

BETERRABA SEM FOLHA. SEPARADO POR TAMANHO, 

CATEGORIA EXTRA, SEM DEFEITOS GRAVES (PODRIDAO, 

MOLE, DEFORMACAO, LENHOSAS, RACHADAS, DANOS 

MECANICOS, MUCHAS E INJURIAS POR PRAGAS OU 

DOENCAS), EMBALAGEM RESISTENTE TIPO REDE, 

CONTENDO ETIQUETA E PESO 

9000 

  

121.  

Kg 

CEBOLA BRANCA INTEGRAS E FIRMES, COM CASCA 

PROTETORA, APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL 

QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, TRANSPORTE 

E A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS. 

10000 
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122.  

Kg 

CENOURA SEM FOLHAS E RAMAS, FRESCA, TAMANHO 

MEDIO, INTEGRAS E FIRMES SEM LESOES DE ORIGEM, SEM 

RACHADURAS, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS. DEVE 

APRESENTAR TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, ISENTA DE SUJIDADE, 

PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PROPRIA 

9400 

  

123.  

Kg 

CHUCHU VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA 

INTEGRA, NÃO BROTADO, CLASSE COM 

APROXIMADAMENTE MAIOR QUE 12 E MENOR QUE 14 CM, 

SEM DEFEITOS GRAVES (PODRIDAO, MURCHOS, 

QUEIMADOS, DANOS NÃO CICATRIZADOS, DEFORMADOS E 

COM AUSENCIA PENDUNCULO), CATEGORIA EXTRA, DE 

ACORDO COM A RESOLUCAO Nº 12/78 

4100 

  

124.  

Kg 

LARANJA PÊRA RIO, DE BOA QUALIDADE, PESO MÉDIO POR 

UNIDADE 180g-. DEVENDO APRESENTAR-SE FRESCA, EM 

GRAU MÁXIMO DE TAMANHO. NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE 

AFETE A SUA APARÊNCIA. VARIAÇÃO TOTAL ENTRE MAIOR 

E MENOR FRUTO DE 15%. 

5800 

  

125.  

Kg 

LIMÃO TAITI rico em vitamina A, vitamina B1, vitamina B2, sais 

minerais e vitamina C. DEVENDO APRESENTAR-SE FRESCA, 

EM GRAU MÁXIMO DE TAMANHO. NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. VARIAÇÃO 

TOTAL ENTRE MAIOR E MENOR FRUTO DE 15%. 

1700 

  

126.  

Kg 

MAÇA GALA NACIONAL, DE BOA QUALIDADE, FIRME, 

DEVENDO APRESENTAR-SE FRESCA. NAO DEVERA 

APRESENTAR DANOS DE ORIGEM FISICA, MECANICA OU 

BIOLOGICA QUE AFETE A SUA APARENCIA. 
5750 

  

127.  

Kg 

MAMAO PAPAYA, FRUTA, UNIFORME, CASCA INTEGRA, SEM 

MANCHAS, FUROS OU SINAIS DE APODRECIMENTO. 

DEVERÁ APRESENTAR-SE FRESCA EM GRAU MAXIMO DE 

TAMANHO,VARIAÇÃO TOTAL ENTRE MAIOR E MENOR 

FRUTO DE ATÉ 15%. 

2500 

  

128.  

Kg 

MANDIOCA COMUM TIPO BRANCA, DE BOA QUALIDADE, 

RAIZES GRANDES, NO GRAU NORMAL DE EVOLUCAO DE 

TAMANHO, UNIFORMES, FRESCAS, COM CASCA, INTEIRAS. 

NAO DEVERA APRESENTAR DANOS DE ORIGEM FISICA OU 

MECANICA QUE AFETE A SUA APARENCIA. LIVRES DA 

MAIOR PARTE POSSIVEL DE TERRA E CORPOS 

ESTRANHOS ADERENTE A SUPERFICIE EXTERNA 

10000 

  

129.  

Kg 

MARACUJÁ REDONDO, CASCA LISA, GRAÚDA DE PRIMEIRA, 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COMO POLPA FIRME E 

INTACTA. 

2400 
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130.  

Kg 

MELANCIA, DE BOA QUALIDADE, DEVENDO APRESENTAR-

SE FRESCA, EM GRAU MÁXIMO DE TAMANHO. NÃO 

DEVERÁ, APARESENTAR DANOS DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. VARIAÇÃO 

TOTAL ENTRE MAIOR E MENOR FRUTO DE ATÉ 15%. 

6780 

  

131.  
Dúzia 

OVO, TAMANHO MEDIO, Classe M - Médio - Tem entre 53 a 63 

gramas. (53/63), ORIGEM GALINHA 12950 
  

132.  

Kg 

PEPINO DE BOA QUALIDADE, DEVERÁ ESTA LISO E FIRME, 

(NÃO PODENDO ESTÁ MOLE), NAO DEVERA APRESENTAR 

DANOS DE ORIGEM FISICA OU MECANICA QUE AFETE A 

SUA APARENCIA 

1480 

  

133.  

Kg 

PIMENTAO VERDE DE BOA QUALIDADE DEVE SER FRESCO 

E FIRME, LUSTROSO, CARNUDO E TER SEMPRE O CABO 

VERDE. NAO DEVERA APRESENTAR DANOS DE ORIGEM 

FISICA OU MECANICA QUE AFETE A SUA APARENCIA 

5300 

  

134.  

Kg 

REPOLHO VERDE DE BOA QUALIDADE. NÃO DEVERA 

APRESENTAR DANOS DE ORIGEM FISICA, MECANICA OU 

BIOLOGICA QUE AFETE ASUA APARENCIA. VARIACAO 

TOTAL ENTRE MAIOR E MENOR FRUTO DE ATE 15% 

7000 

  

135.  

Kg 

TOMATE COMUM TIPO SALADA DE BOA QUALIDADE. NAO 

DEVERA APRESENTAR DANOS DEORIGEM FISICA, 

MECANICA OU BIOLOGICA QUE AFETE A SUA APARENCIA. 

VARIACAO TOTAL ENTRE MAIOR E MENORFRUTO DE ATE 

15%. 

8350 

  

136.  

Kg 

UVA TIPO RUBI - APRESENTANDO TAMANHO, COR E 

FORMAÇÃO UNIFORME SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 
1950 

  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ .............................................. ( ). 

 
Prazo de garantia do(s) materiais/equipamentos ofertado(s):    (   ) meses (conforme Termo de 

Referência) a contar da emissão do recibo definitivo dos materiais; 

a) Prazo de Entrega, conforme descrição no Termo de Referência. 

b) Prazo de Validade da Proposta:  ( ) dias corridos (mínimo de 60 dias). 

DECLARO, sob as penas da lei, que produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas 

no Anexo I do Edital. 

DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 

data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

São João da Ponte - MG, em     de  de 2025. 
 

 

Assinatura do representante 

RG:   
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVONº: 006/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – SRP Nº: 002/2025 
 

 
Eu   (nome  completo),  RG  nº  ,  representante  legal  da 

 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº  , 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 

requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA – SRP nº 002/2025, realizada Prefeitura de São João da Ponte - MG, inexistindo 

qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 
 

 
(local), em     de  de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do representante legal 

RG:   
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVONº: 006/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – SRP Nº: 002/2025 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa 

  (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar do procedimento 

licitatório do PREGÃO na forma ELETRÔNICA– SRP nº 002/2025, realizado pela Prefeitura 

de São João da Ponte MG. 

 

 
(local), em     de  de 2025. 

 
 
 
 

 

Assinatura do representante legal 

RG:   
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIIIDO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVONº: 006/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – SRP Nº: 002/2025 

 
 

 
A empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº..................., por intermédio de seu 

representante  o(a)  Sr(a)....................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., concorrente no PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA– SRP nº 002/2025, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 
Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz( ). 

 
 
 

 
São João da Ponte - MG......... de ...................... de 2025. 

 
 

 

Assinatura do representante legal 

RG:   

 
 
 
 
 
 
 

 
Observação: Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. Esta declaração deverá ser 

anexada junto ao sistema no campo de documentação habilitação, sob pena de inabilitação da 

proponente licitante 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVONº: 006/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – SRP Nº: 002/2025 
 

 
SÍNTESE DO OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 

123/2006, com exceção dos itens nº 01, 03, 06, 08, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 25, 34, 35, 42, 

56, 59, 65, 66, 81, 84, 85, 86, 87, 88, 90, 116, 119 e 131 que serão abertas para ampla 

competitividade, objetivando o fornecimento de gêneros alimentícios e hortifruti, para 

atendimento das atividades da Secretaria de Municipal de Educação e das diversas 

secretarias do Município e a FUMASA, de forma parcelada, conforme Termo de Referência 

– Anexo I, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos e da Fundação Municipal de Assistência à Saúde – FUMASA. 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

A empresa.......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante 

legal.............(.....qualificar......), abaixo assinado, “Declara” que não está sob efeito de 

nenhuma “declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública na esfera 

federal, estadual ou municipal, nos termos do Inciso IV, do Art. 156, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos da habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 

técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico financeira. Não obstante, “Declara” ainda, 

que está ciente que a falsidade das informações fornecidas pode acarretar devolução dos 

recursos financeiros recebidos, acrescidos de juros e correção monetária, sem prejuízo de 

outras penalidades previstas em lei. Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente 

declaração em uma via e para um só efeito. 

São João da Ponte - MG,......de ................. de 2025. 
 
 

 

Assinatura do representante legal 

RG:   

Observação – esta declaração deverá ser anexada junto ao sistema no campo de 

documentação habilitação, sob pena de inabilitação da proponente licitante. Poderá ser 

realizada à consulta junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União. (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), a 

fim de verificar a idoniedade da Declarante. 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVONº: 006/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – SRP Nº: 002/2025 
 

 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, com exceção dos 

itens nº 01, 03, 06, 08, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 25, 34, 35, 42, 56, 59, 65, 66, 81, 84, 85, 86, 

87, 88, 90, 116, 119 e 131 que serão abertas para ampla competitividade, objetivando o 

fornecimento de gêneros alimentícios e hortifruti, para atendimento das atividades da 

Secretaria de Municipal de Educação e das diversas secretarias do Município e a 

FUMASA, de forma parcelada, conforme Termo de Referência – Anexo I, em atendimento à 

solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e da Fundação 

Municipal de Assistência à Saúde – FUMASA. 

 

 
DECLARAÇÃO 

A empresa.......(........qualificar.......), sediada à..............,através do seu signatário/representante 

legal.............(.....qualificar......), nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na

 .................................................................... abaixo assinado, “DECLARA,” sob as penas da Lei, 

que seus sócios, não possuem em qualquer vínculo (como relação de parentesco em até 

o segundo grau, com os agentes políticos da Prefeitura Municipal de São João da Ponte) 

em conformidade ao exigido no item 2.8 (condições de participação) deste instrumento. 

 

 
Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 

 

 
São João da Ponte - MG,......de ................ de 2025. 

 
 

 

Assinatura do representante legal 

RG:   

 
Observação – esta declaração deverá ser anexada junto ao sistema no campo de 

documentação habilitação, sob pena de inabilitação da proponente licitante. 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 429 DO 

DECRETO-LEI Nº. 5.452/1943 – CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO – CLT. 

PROCESSO ADMINISTRATIVONº: 006/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – SRP Nº: 002/2025 

 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, com exceção dos 

itens nº 01, 03, 06, 08, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 25, 34, 35, 42, 56, 59, 65, 66, 81, 84, 85, 86, 

87, 88, 90, 116, 119 e 131 que serão abertas para ampla competitividade, objetivando o 

fornecimento de gêneros alimentícios e hortifruti, para atendimento das atividades da 

Secretaria de Municipal de Educação e das diversas secretarias do Município e a 

FUMASA, de forma parcelada, conforme Termo de Referência – Anexo I, em atendimento à 

solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e da Fundação 

Municipal de Assistência à Saúde – FUMASA. 

 

 
DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei, que a empresa 

..........................,  CNPJ  nº ...............,  sediada  na  ..................................., nº......, Bairro 

........................., cidade de............................. , cumpre as regras do art. 429 do Decreto-Lei Nº 

5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT). 

“Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar 

e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de 

aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no 

máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas 

funções demandem formação profissional.” 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 
 

 
São João da Ponte - MG,......de ................ de 2025. 

 
 

 

Assinatura do representante legal 

RG:   

Observação – esta declaração deverá ser anexada junto ao sistema no campo de 

documentação habilitação, sob pena de inabilitação da proponente licitante 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO TEM EM SEUS QUADROS FUNCIONAIS 

EMPREGADOS CUJAS ATRIBUIÇÕES EXIJAM FORMAÇÃO PROFISSIONAL. 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVONº: 006/2025 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – SRP Nº: 002/2025 

 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, com exceção dos 

itens nº 01, 03, 06, 08, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 25, 34, 35, 42, 56, 59, 65, 66, 81, 84, 85, 86, 

87, 88, 90, 116, 119 e 131 que serão abertas para ampla competitividade, objetivando o 

fornecimento de gêneros alimentícios e hortifruti, para atendimento das atividades da 

Secretaria de Municipal de Educação e das diversas secretarias do Município e a 

FUMASA, de forma parcelada, conforme Termo de Referência – Anexo I, em atendimento à 

solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e da Fundação 

Municipal de Assistência à Saúde – FUMASA. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei, de modo especial o Decreto- Lei 

Nº 5.452/1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, que a empresa   , 

CNPJ nº  , sediada na  , nº    , Bairro  , cidade de 

 , não tem em seus quadros funcionais empregados cujas atribuições exijam 

formação profissional, nos moldes do previsto no do art. 429 do Decreto-Lei Nº 5.452/1943. 

(Consolidação das Leis do Trabalho – CLT). 

 

 
Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 

 

 
São João da Ponte - MG,......de ................ de 2025. 

 
 

 

Assinatura do representante legal 

RG:   

 
Observação – esta declaração deverá ser anexada junto ao sistema no campo de 

documentação habilitação, sob pena de inabilitação da proponente licitante. 
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